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CONT.XBI I IDA I) ti 

PROPOSTA DE PREÇO 

Ao MUNICÍPIO DE 1VIANAÍRA-PB, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrito no CNPJ Sob o n°.: 09.148.131/0001-95, com endereço na 

Rua José Rosas, S/N, Centro, Manaira/PB, 58.995-000. 

Referência: INEXIGIBILIDADE N° 0002/2025. 

Prezada Equipe de Licitação, 

Com nossos cordiais cumprimentos, o escritório JANUSA SOTERO 

CONTABILIDADE PÚBLICA E CONTROLE LTDA, cadastrado no CNPJ 

n° 53.024965/0001-80 , com sede na Rua Doutor Pedro Firmino, 147, 

Centro, na Cidade de Patos — PB , neste ato representado por sua 

administradora JANUSA CRISTINA GOMES SOTERO, brasileira, 

contadora, inscrita no CRC/PB n° 5481 , residente e domiciliada na cidade 

de Patos, vem perante Vossa Excelência apresentar proposta, que segue: 

Com o escopo de atender, auxiliar no cumprimento das atividades 

desenvolvidas por este Município em observância a legalidade imposta, tem 

por objetivo, executar os serviços técnicos contábeis, com especialização em 

contabilidade e gestão pública, o qual registra, analisa e interpreta os dados 

contábeis, em conformidade com a discriminação a seguir: 

Serviços especializados na área de Contabilidade e Gestão Pública, com 

profissional com mais de trinta anos de experiência neste segmento. 

, 
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Sotero 
• A Empresa oferece um acompanhamento e suporte necessário para a 

condução de uma administração de excelência, contando com uma equipe de 

contadores altamente capacitados nos trabalhos que norteiam a Gestão 

Pública; 

• Oferece serviços técnico-contábeis com fidedignidade e impactos 

financeiros, capazes de minimizar riscos fiscais e que reflitam atos e fatos 

contábeis com fulcro na responsabilidade fiscal; 

JANUSA SOTERO CONTABILIDADE PÚBLICA E CONTROLE LTDA 
trabalha ainda no planejamento dos pilares da Administração Pública: Lei de 

Diretrizes Orçamentárias (LDO), Plano Plurianual (PPA) e Lei Orçamentária 
Anual (LOA), tendo como base a realização de Audiências Públicas com a 
população para a elaboração eficiente dessas peças de planejamento; 

• Elaboração e alimentação dos sistemas governamentais como: 
• SIOPS (BIMESTRAL) 
• SIOPE (BIMESTRAL) 
> SINCONFI (BIMESTRAL) 
> SUASWEB (ANUAL) 
• MSC (MENSAL) 
D SADIPEM (ANUAL) 

• Acompanhamento e/ou elaboração de minutas de Projetos de Lei que 
reflitam e/ou afetem atos e/ou fatos contábeis; 

• Acompanhamento de processos de gestão contábil junto às exigências 
do Tribuna de Contas do Estado ou da União; 
Elaboração e/ou acompanhamento de defesas/justificativas, que reflitam 
sobre atos e fatos contábeis junto ao Tribunal de Contas, Ministério Público 
• Tribunal de Justiça, nas três esferas de governo; 
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CO\t‘Blí 111.-114, 

• Análise técnica de gestão pública junto às aplicabilidades 

constitucionais exigidas pela Constituição Federal, Lei de Responsabilidade 

Fiscal e outras que venham a vigorar; 

• Pela elaboração de parecer, em análise de defesa processual; 

Acompanhamento e Elaboração de Balancetes Mensais com sistema 

informatizado e no layout do sagres; 

• Elaboração técnica do SAGRES — Sistema de Acompanhamento da 

Gestão dos Recursos da Sociedade; 

• Elaboração da PCA — Prestação de Contas Anual, acompanhado das 

Notas Explicativas, seguindo a recomendação do MCASP; 

• Elaboração do RREO — Relatório Resumido de Execução 
Orçamentária (BIMESTRALMENTE); 

• Elaboração do RGF — Relatório de Gestão Fiscal 
(QUADRIMESTRAL) 

• Elaboração e acompanhamento técnico em Sistema de Controle 
Interno para os índices do MDE, FUNDEB, SAÚDE E PESSOAL; 

• Elaboração técnica do CMD — Cronograma Mensal de Desembolso; 

• Elaboração técnica do MBA — Metas Bimestrais de Arrecadação; 

• Elaboração de Relatório de Acompanhamento de Gestão para tomada 
de Decisão do gestor, quadrimestral ou quando ainda se fizer necessário. 

Assessoramento ao setor jurídico da prefeitura em defesas perante o 
Tribunal de Contas do Estado; 

Assessoramento ao setor jurídico da prefeitura em defesas perante o 
Tribunal de Contas da União; 

Assessoramento e acompanhamento de visitas do TCE à Entidade; 

Valor Total da Proposta: R$ 126.000,00 (Cento e vinte e seis mil 

Valor Mensal : RS 10.500,00 (Dez mil e quinhentos reais); 

11111111~~~---
 ...... 16~11111111~1111 
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Validade da Proposta: 60 dias. 

Sem mais para o momento, certos de vossos aceite e compreensão, 

renovamos os votos de estima e consideração. 

Patos, 06 de Janeiro de 2025. 

JAN USA CRISTINA 
Assinado de forma digital por 
JANUSA CRISTINA GOMES 

GOMES SOTER0:49908472453 

SOTERO:49908472453 Dados: 2025.01.0611:12:47 
-0300' 

Janusa Cristina Gomes Sotero 
CT CRC/PB 5.481 — DIRETORA 

Janusa Sotero Contabilidade Pública e Controle Ltda. 

CNPJ:53.024.965/0001-80 
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JUSTIFICATIVA DE PREÇO 

Ao MUNICÍCIO DE MANMIRA, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob o n".: 09.148.131/0001-95 , com endereço 
RUA JOSÉ ROSAS, S/N — CENTRO CEP: 58.995-000, Manaíra-PB. 

Referência: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Assunto: Manifestação de interesse - renovação contratual 

Prezado (a): 

Com nossos cordiais cumprimentos, a empresa contábil JANUSA SOTERO 
CONTABILIDADE PÚBLICA E CONTROLE LTDA, cadastrada no 
CNPJ n° 53.024.965/0001-80, com sede na 80 Av. Pedro Firmino, 147 
Edifício Empresarial Antônio Gomes Sobrinho, 147 1° Andar — Sala 105 
Centro — Patos-PB, neste ato representada por sua sócia administradora 
JANUSA CRISTINA GOMES SOTERO, brasileira, contadora, inscrita no 
CRC/PB n° 5481, residente e domiciliada na cidade de Patos, vem perante 
Vossa Excelência expor o que segue: 

Com o escopo de atender, auxiliar no cumprimento das atividades 
desenvolvidas por este Município em observância a legalidade imposta, bem 
como, auxiliar no compromisso de dar continuidade ao interesse público 

primário, do qual, in casu, este escritório vem prestando com efetividade os 
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seus serviços nos limites da competência anunciada no Contrato firmado, 

utilizamo-nos deste documento para manifestar interesse na manutenção dos 

serviços especializados, sendo necessário um reajuste no valor dos serviços 

ofertados, o qual passará a ser R$ 10.500,00 mensais, no exercício de 2025. 

Pelos motivos elencados a seguir: 

1 A Empresa oferece um acompanhamento o suporte necessário para a 
condução de uma administração de excelência, contando com uma 
equipe de contadores altamente capacitados nos trabalhos que 
norteiam a Gestão Pública, o qual requer remunerações adequadas 
pelos serviços específicos e qualificados; 

1 Oferece serviços técnicos-contábeis com fidedignidade, elaborando 
relatórios e estudos gerenciais, como também, pareceres e impactos 
financeiros, capazes de minimizar riscos fiscais e que reflitam atos e 
fatos contábeis com fulcro na responsabilidade fiscal. 

JANUSA SOTERO CONTABILIDADE PÚBLICA E 
CONTROLE LTDA trabalha ainda no planejamento dos pilares da 
Administração Pública: Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), 
Plano Plurianual (PPA) e Lei Orçamentária Anual (LOA), tendo como 
base a realização de Audiências Públicas com a população para a 
elaboração eficiente dessas peças de planejamento; 

1 Elaboração e alimentação dos sistemas governamentais como: 
SIOPS (BIMESTRAL) 
SIOPE (BIMESTRAL) 
SINCONFI (BIMESTRAL) 
SUASWEB (ANUAL) 
MSC (MENSAL) 
SADIPEM (ANUAL) 

— • 
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Acompanhamento e/ou elaboração de minutas de Projetos de Lei que 
reflitam e/ou afetem atos e/ou fatos contábeis; 

✓ Acompanhamento de processos de gestão contábil junto às exigências 
dos Tribunais de Contas dos Municípios, Estados ou da União; 

✓ Elaboração e/ou acompanhamento dc defesas / justificativas, que 
reflitam sobre atos e fatos contábeis junto ao Tribunal de Contas, 
Ministério Público e Tribunal de Justiça, nas três esferas de governo; 

✓ Análise técnica de gestão pública junto às aplicabilidades 
constitucionais exigidas pela Constituição Federal, Lei de 
Responsabilidade Fiscal e outras que venham a vigorar; 

✓ Pela elaboração de parecer, em análise de defesa processual; 

• Acompanhamento e Elaboração de Balancetes Mensais com sistemas 
100% informatizados; 

• Elaboração técnica do SAGRES - Sistema de Acompanhamento da 
Gestão dos Recursos da Sociedade; 

✓ Elaboração da PCA - Prestação de Contas Anual, acompanhado das 
Notas Explicativas, seguindo a recomendação do MCASP; 

• Elaboração do RREO - Relatório Resumido de Execução 
Orçamentária (BIMESTRALMENTE); 

• Elaboração do RGF - Relatório de Gestão Fiscal 
(QUADRIMESTRAL); 

✓ Elaboração e acompanhamento técnico em Sistema de Controle 
Interno para os índices do MDE, FUNDEB, SAÚDE E PESSOAL; 

✓ Elaboração técnica do CMD - Cronograma Mensal de Desembolso; 

✓ Elaboração técnica do MBA- Metas Bimestrais de Arrecadação; 

• Assessoramento ao setor jurídico da prefeitura em defesas perante o 
Tribunal de Contas do Estado; 

killielleeneag~er" 
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Assessoramento ao setor jurídico da prefeitura em defesas perante o 
Tribunal de Contas da União; 

V Assessoramento e acompanhamento de visitas do TCE à Entidade. 

Sem mais para o momento, certos de vosso aceite e compreensão, renovamos 
os votos de estima e consideração. 

Patos-PB, 07/01/2025. 

Janusa Cristina Gomes Sotero 

CT CRC/PB 5.481 — DIRETORA 
Janusa Sotero Contabilidade Pública e Controle Ltda. 

CNPJ:53.024.965/0001-80 

4or 

- 
JANUSA SOTERO CONTABILIDADE PÚBLICA E CONTROLE LTDA 

CNPJ N° 53.024.965/0001-80 Av. Pedro Firrnino, 147 Edifício Empresarial Antônio Gomes Sobrinho 1° Andar — Sala 105 
Centro — Patos-PB Tel.: (83) 9 81022023 - www.soterocontabilidade.com.br contatoasoterocontabilidade.com.br 

Impresso por convidado em 19/02/2025 19:53. Validação: B7FC.E7C8.1DC6.9D08.BDE3.356F.5139.6519. 
Proposta e Anexos - Janusa Sotero Contabilidad... Doc. 09913/25. Data: 03/02/2025 10:59. Responsável: Manoel V. Simao.

9

9



PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 
CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

ASSESSORIA JURÍDICA 
ORIGEM: PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 

PROCESSO N° 250117IN00002 
PARECER N° 001/2025 

CONTRAÇÃO DIRETA. INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO. Contratação de empresa 
para a prestação de serviços técnicos 
especializados em Contabilidade e Gestão 
Pública para o município de Manaíra/PB. 

O presente trata-se de Analise juridica de procedimento de contratação 
direta de Inexigibilidade, conforme solicitado pela equipe de licitação 
referente a Contratação de empresa para a prestação de serviços técnicos 
especializados em Contabilidade e Gestão Pública para o município de 
Manaíra/PB, tendo como possível contratada a empresa JANUSA SOTERO 
CONTABILIDADE PUBLICA E CONTROLE LTDA, CNPJ N°. 53.024.965/0001-80, End.: 
Rua Bossuet Wanderley, 521, Brasília, Patos/PB 

É O RELATÓRIO. 

Assim é exposto na lei, em seu art.74: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando 
inviável a competição, em especial nos casos 
de: 
(—) 
III - contratação dos seguintes serviços 
técnicos especializados de natureza 
predominantemente intelectual com 
profissionais ou empresas de notória 
especialização, vedada a inexigibilidade para 
serviços de publicidade e divulgação: 
a) estudos técnicos, planejamentos, projetos 
básicos ou projetos executivos; 
b) pareceres, perícias e avaliações em geral; 
c) assessorias ou consultorias técnicas e 
auditorias financeiras ou tributárias; 

Veja-se que, de acordo com o citado dispositivo, o legislador faz 
uma lista exemplificativa de situações que podem caracterizar essa 
ausência de competição mencionada no caput, e, consequentemente, levar 
à inexigibilidade, incluindo-se aí as contratações de natureza 
predominantemente intelectual, cujo fornecedor tenha notória 
especialização na área. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAíRA 
CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

No § 30, a legislação explica como a Administração pode 
comprovar essa notoriedade. O que se depreende neste primeiro momento 
da análise das novas regras relacionadas à contratação dos serviços 
técnicos especializados é que para os processos de contratação direta, por 
inexigibilidade de licitação lançados sob o rito da Lei n° 14.133/2021, o 
Gestor deve iniciar a análise da questão identificando exatamente qual a 
necessidade da Administração e qual o meio mais adequado e eficiente de 
atender tal pretensão. 

Ou seja, é imprescindível que a Administração Pública apresente 
os motivos, após análise da sua realidade fática, e concluir, baseando-se 
em critérios objetivos, técnicos e facilmente demonstráveis, que aqueles 
específicos serviços contratados mediante licitação ou diretamente, via 
inexigibilidade, atenderão essencialmente ao interesse público. 

Caso a Administração possua meios de estabelecer critérios 
objetivos a viabilizar a competitividade entres os interessados, de acordo 
com os parâmetros legais, em face das características da demanda, 
entende-se, a princípio, que a contratação deve ser precedida de processo 
licitatório. Como já vimos, é esta a regra disposta no art. 37, inciso XXI, da 
CF. 

Ou seja, se o objeto puder ser executado com segurança, lisura e 
eficiência por qualquer outro profissional regularmente habilitado, não há 
razão para que se contrate diretamente. 

Se para atender à necessidade da Administração, todavia, ficar 
devidamente justificado e/ou motivado que a execução do objeto deverá se 
dar por intermédio de um profissional ou empresa cujo conceito, no campo 
de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, 
experiência, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou 
outros requisitos relacionados com suas atividades, permitindo inferir que 
o seu trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à plena satisfação 
do objeto do contrato, será o caso de realizar a contratação direta. Nesta 
situação, a Administração não possui de meios de eleger parâmetros 
objetivos a ensejar um processo competitivo, mediante o critério da técnica 
e preço, por exemplo, para a escolha do contratado. 

Veja-se que são as características técnicas do executor, 
traduzidas nos critérios elencados na lei (desempenho anterior, estudos, 
experiência, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou 
outros requisitos relacionados com suas atividades) que justificam as 
razões da escolha do notório especialista em detrimento de outros 
profissionais disponíveis no mercado, inviabilizando, desta forma, a 
realização de uma competição entre os interessados. 
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PREFEITURA MUNICIPAL MUNICIPAL DE MANAÍRA 
CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

Atente-se que o requisito da notória especialização exigido na Lei 
não é a especialização comum, mas a especialização notória, ou seja, 
diferenciada, dotada de qualidade mais reconhecida, consagrada no 
respectivo ramo da atuação. Tal requisito encontra-se configurado nos 
atributos que destacam um determinado particular em relação aos demais, 
referindo-se à sua maior habilitação em executar o objeto do contrato. 

A comprovação da notoriedade do especialista no seu campo de 
atuação, do conceito que ele possui entre os seus pares, do 
reconhecimento profissional que possui no âmbito do local da contratação, 
repise-se, é encargo que incumbe ao Gestor realizar, pautado nos 
requisitos legais citados acima, a fim de se evitar que as razões da escolha 
do contratado recaiam sobre a preferência do contratante, como acontece 
entre nas contratações entre particulares. 

O princípio da motivação deve estar presente em todo o processo 
de contratação direta, a fim de justificar que, em face da especificidade da 
situação fática, não seria oportunamente conveniente deixar a execução 
dos serviços a cargo de qualquer outro profissional da área, tendo em vista 
que o atendimento da demanda depende de fator subjetivo, intelectual do 
executor especialista. 

Desta maneira, entende-se que a análise da notória 
especialização do profissional sobrevém a identificação das necessidades 
da Administração que ensejaram a pretensa contratação. 

Em outras palavras, primeiro deverá ser definida a demanda, 
cuja finalidade precípua é o atendimento do interesse público, para depois 
ser escolhido o profissional mais adequado para sua plena satisfação, 
oportunidade em que será demonstrada, se for o caso, a 
imprescindibilidade da atuação de profissional com notória especialização 
para sua plena satisfação, apto a justificar a contratação mediante 
inexigibilidade. 

Ademais, é relevante ficar demonstrado também a pertinência 
temática entre a notória especialização do profissional ou da empresa com 
o objeto a ser contratado, uma vez que não se atenderia ao interesse 
público motivador da avença, se o exame da casuística revelar que o 
contratado não reúne os requisitos imprescindíveis para assegurar o 
atendimento eficiente da demanda. 
No mais, a contratação nos moldes insculpidos no inciso III, do art. 74, da 
Lei n° 14.333/21, possui natureza personalíssima, com postura restritiva 
com relação a possibilidade de subcontratação ou atuação de terceiros no 
contrato firmado e deve observar os critérios inaugurais lançados no art. 
72, deste Diploma Legal, que elenca os seguintes documentos para instruir 
o "processo de contratação direta": 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 
CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

Art. 72. O processo de contratação direta, 
que compreende os casos de inexigibilidade e 
de dispensa de licitação, deverá ser instruído 
com os seguintes documentos: 

I - documento de formalização de demanda 
e, se for o caso, estudo técnico preliminar, 
análise de riscos, termo de referência, 
projeto básico ou projeto executivo; 

II - estimativa de despesa, que deverá ser 
calculada na forma estabelecida no art. 23 
desta Lei; 

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se 
for o caso, que demonstrem o atendimento 
dos requisitos exigidos; 

IV - demonstração da compatibilidade da 
previsão de recursos orçamentários com o 
compromisso a ser assumido; 

V - comprovação de que o contratado 
preenche os requisitos de habilitação e 
qualificação mínima necessária; 

VI - razão da escolha do contratado; 

VII - justificativa de preço; 

VIII - autorização da autoridade competente. 

Parágrafo único. O ato que autoriza a 
contratação direta ou o extrato decorrente do 
contrato deverá ser divulgado e mantido à 
disposição do público em sítio eletrônico 
oficial. 

Registre-se que a estimativa de preço deverá ser realizada de 
acordo com a previsão do artigo 23, o qual dispõe: "Art. 23. O valor 
previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores 
praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de 
dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a 
potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do 
objeto." Assim, a razoabilidade dos gastos empreendidos, de igual modo, 
deve estar demonstrado nos autos, comprovando que os preços pactuados 
se encontram em consonância com aqueles referendados no mercado. No 
caso da contratação direta do notório especialista, a justificativa do preço 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 
CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

deve pautar-se na demonstração dos valores pactuados em contratações 
anteriores deste com órgãos públicos, que guardem semelhança nos 
objetos. 

É importante enfatizar que o arcabouço legislativo analisado 
neste opinativo revela o papel de destaque atribuído ao Gestor em todo 
procedimento instaurado, necessitando uma atuação muito mais 
fundamentada e pautada na motivação de seus atos, demonstrando de 
forma objetiva e clara os pressupostos necessários à referida contratação, 
além da proteção ao erário. 

• 

go 

Deverão, assim, os Gestores, ao realizarem contratações, por 
inexigibilidade, com base na Nova Lei de Licitações, demonstrar o 
atendimento a todas regras determinadas para realização de tal espécie 
anômala de contratação. 

CONCLUSÃO 

Ante a todo o exposto, nos limites da análise jurídica e 
excluídos os aspectos técnicos, verifica-se a devida obediência aos 
ditames da NLLC, razão pela qual conclui-se pela devida aprovação e 
opina-se pelo prosseguimento do processo. 

É o parecer, s.m,j., o qual remeto à consideração superior. 

IVIanaíra/PB, 22 de janeiro de 2025. 

EVANDRO SILV Ne COSMO 
Proc dor jurídico 

PB N° 8653 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 
CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

GABINETE DO PREFEITO 
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE N° 00002/2025 - LEI 14.133/21 

Considerando o relatório final cujo objeto do presente é Contratação de empresa para a 
prestação de serviços técnicos especializados em Contabilidade e Gestão Pública para 
o município de Manaíra/PB, que fundamentou apresente Inexigibilidade; 

Considerando o parecer jurídico favorável; 

O Prefeito do Município de Manaíra/PB, no uso das atribuições legais e 
constitucionais que lhe são conferidas, resolve: RATIFICAR, nos termos do art. 74 da 
Lei 14.133/21 o presente processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 
00002/2025, em favor de: JANUSA SOTERO CONTABILIDADE PUBLICA E CONTROLE 
LTDA. CNPJ N°. 53.024.965/0001-80, com o Valor Global ofertado de R$ 126.000.00 (Cento e vinte e 
seis mil reais), Valor Mensal: R$ 10.500,00 (Dez mil e quinhentos reais); para assinar o contrato 
nos termos da Lei 14.133/21, como também que se proceda à publicação legal do 
extrato de Inexigibilidade devido. 

Manaíra-PB, 23 de janeiro de 2025. 

MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 

• 

Impresso por convidado em 19/02/2025 19:53. Validação: C434.567B.6A3E.022C.7C3B.DB00.54DA.FCA2. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 09913/25. Data: 03/02/2025 10:59. Responsável: Manoel V. Simao.

15

15



PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 
CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE N° 00002/2025 - LEI 14.133/21 

O Prefeito do Município de Manaíra/ PB, no uso das atribuições legais e 
constitucionais que lhe são conferidas, resolve: RATIFICAR, nos termos do art. 74 da 
Lei 14.133/21 o presente processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 
00002/2025, que tem como objeto: Contratação de empresa para a prestação de 
serviços técnicos especializados em Contabilidade e Gestão Pública para o município de 
Manaíra/PB, em favor de: JANUSA SOTERO CONTABILIDADE PUBLICA E CONTROLE 
LTDA, CNPJ N°. 53.024.965/0001-80, com o Valor Total da Proposta: R$ 126.000,00 
(Cento e vinte e seis mil reais); Valor Mensal: R$ 10.500,00 (Dez mil e quinhentos reais). 
Para assinar o contrato nos termos da Lei 14.133/21. 

Manaíra-PB, 23 de janeiro de 2025. 

MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
PREFEITO 
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indicar marca, modelo e placa, com o veiculo em situação regular. 
Além disso, era necessário um contrato de locação ou procuração com 
firma reconhecida, se o veículo não fosse de sua propriedade. Devido 
ao descumprimento da diligência, a empresa foi desclassificada. 
Diante disso, o segundo colocado foi convocado para a sessão de 
negociação, permitindo a fase de recursos e contrarrazões, a sessão 
fica mareada para às 14:00 do dia 27/01/2025. Fica notificado por 
meio desta publicação as empresas: M F NOBRE SERVICOS EM 
GERAL - CNPJ: 11.526.681/0001-42; MI.S CONSULTORIA & 
SERVICOS TECNOLOGICOS LTDA - CNPJ: 53.705.511/0001-75 
E-mail: licitacaopmlastroggmail.com.Edital: www.lastro.pb.gov.br; 
www.tce.pb.gov.br; www.gov.br/pncp. 
Lastro - PB, 23 de Janeiro de 2025 

CARLOS DAVID LACERDA DE OLIVEIRA - 
Pregoeiro Oficial 

Publicado por: 
Maria Athamiris Diniz Gonçalves 

Código Identificador:A58DBO3A 

SETOR DE LICITAÇÕES 
AVISO DE SESSÃO PREGÃO PRESENCIAL N° 00004/2025 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LASTRO 

VISO DE SESSÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N" 00004/2025 
A Prefeitura municipal de Lastro vem através do Pregoeiro Oficial e 
Equipe de Apoio, sediada na Rua Pedro Abrantes, 116 - Centro - 
Lastro - PB, convocar as empresa para fase de abertura de proposta 
para às 08:30 horas do dia 27 de Janeiro de 2025, licitação 
modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, para: Contratação 
de farmácias por maior desconto sobre tabela de preço da ABCFarma 
para fornecimento parcelada de medicamentos de uso controlado, 
genérico, étnicos e similares, com entrega imediata ao usuário do SUS 
conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde de Lastro. Fica 
notificado: F & A FARMACIA LTDA - CNPJ: 30.760.428/0001-01; 
FARMACIA MOURA LTDA - CNPJ: 30.713.471/0001-08; 
FARMACIA TRIGUEIRO FELINTO LTDA - CNPJ: 
46.128.320/0001-22; MEDMAIS COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS LTDA - CNPJ: 
33.178.298/0001-83. Na oportunidade e para dar agilidade ao tramite 
processual abre-se diligencia para a empresa MEDMAIS 
COMERCIO DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS LTDA - 
CNPJ: 33.178.298/0001-83, apresentar relatório detalho de como 
cumprirá o item 13.0 do Anexo I Termo de Referencia do Edital em 
especial 

O 
ao licitação de medicamentos em Lastro é uma medida tratégica que visa garantir o acesso equânime e oportuno aos 

-iedicamentos, contribuindo para a melhoria da qualidade de vida da 
população e a otimização dos recursos públicos. A entrega direta ao 
usuário, o atendimento em horário comercial e plantão, a garantia da 
qualidade e segurança, a agilidade no processo de dispensação, a 
redução de custos, o fortalecimento da rede de atenção básica, a 
capacitação dos profissionais, a implementação de um sistema de 
informação eficiente e a elaboração de um plano de contingência são 
elementos fundamentais para o sucesso da iniciativa. Informações: no 
horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço 
supracitado. E-mail: licitacaopmlastroggmail.com.Edital: 
www.lastro.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br; www.gov.br/pncp. 
Lastro - PB, 23 de Janeiro de 2025 

CARLOS DAVID L.4CERD.4 DE OLIVEIRA - 
Pregoeiro Oficial 

Publicado por: 
Maria Athamiris Diniz Gonçalves 
Código Identificador:7636292E 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO 
EXTRATOS DE DISPENSA 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA 

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - DISPENSA N" 
DV00005/2025 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 
Jurídica, referente a Dispensa de Licitação DV00005/2025. 

Objetivo: Contratação de empresa especializada na produção de 
estojos e mochilas personalizadas para distribuição entre os alunos da 
rede municipal de ensino do município de Malta—PB. 

ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o correspondente 
procedimento em favor de: 

58.693.969 MARIA NEUZEANE SILVA DE AZEVEDO - RS 
33.200,00. 

Malta - PB, 22 de janeiro de 2025 

ANA MARIA PEIXOTO DE ARAÚJO 
Prefeita Constitucional 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA 

EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na produção de 
SQUEEZE PERSONALIZADA de 500ML. Na cor BRANCA COM 
TAMPA e BCO, AZUL. 

FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação n° DV00004/2025. 

DOTAÇÃO: 02.070 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
12 361 2010 2031 Manutenção da Atividades da Secretaria de 
Educação. Fonte 1500.001 recursos vinculados de imposto MDE, 12 
365 2010 2032 Manutenção das Atividades da Educação Infantil e 
Creche (MDE) Objetivo: Manter as atividades de desenvolvimento da 
Educação Infantil e Creche no Município 1500.1001 Fonte: 97.700 
Total Recursos Vinculados de Impostos — MDE. 

VIGÊNCIA: até 31/12/2025. 

PARTES CONTRATANTES: 

Prefeitura Municipal de Malta e: CT N° 00009/2025 - 22.01.25 - 
SPORTS TEXTIL COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS E 
EVENTOS LTDA - R$ 6.864,00. 

Malta - PB, 22 de janeiro de 2025 

ANA MARIA PEIXOTO DE ARAÚJO 
Prefeita Constitucional 

Publicado por: 
Ricardo de Sousa Nascimento 

Código Identificador:7F46F5C5 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAtRA 

GABINETE DO PREFEITO 
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO INEXIGIBILIDADE N° 

00002/2025 — LEI 14.133/21 

O Prefeito do Município de Manaíra/PB, no uso das atribuições legais 
e constitucionais que lhe são conferidas, resolve: RA1TFICAR, nos 
termos do art. 74 da Lei 14.133/21 o presente processo de 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 00002/2025, que tem como 
objeto: Contratação de empresa para a prestação de serviços técnicos 
especializados em Contabilidade e Gestão Pública para o município 

www.diariomunicipal.com.br/famup 39 
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de Manaira/PB, em favor de: JANUSA SOTERO CONTABILIDADE 
PUBLICA E CONTROLE LTDA, CNPJ N°. 53.024.965/0001-80, 
com o Valor Total da Proposta: RS 126.000,00 (Cento e vinte e seis 
mil reais); Valor Mensal: R$ 10.500,00 (Dez mil e quinhentos reais). 
Para assinar o contrato nos termos da Lei 14.133/21. 

Manaíra-PB, 23 de janeiro de 2025. 

MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
Prefeito 

, Publicado por: 
Salvador Alves Bezerra Júnior 

Código Identificador:524158D0 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATARACA 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA GAPRE N°. 0103/2025 MATARACA, 22 DE 

JANEIRO DE 2025 

Estado da Paraíba 
Prefeitura Municipal de Mataraca 
Gabinete do Prefeito 

S ORTARIA GAPRE N°. 0103/2025 Mataraca, 22 de janeiro de 
025. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
MATARACA, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela 
Lei Orgânica do Município. 

RESOLVE: 

1— Nomear, AZENAYD WALKYRIA SILVA DE LIMA, CPF N° 
***.581.004-**, para exercer o cargo comissionado de Assessor de 
Assuntos Gerais, com lotação no Gabinete do Prefeito, deste 
município. 
II — Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a 02.01.2025. revogadas as disposições em 
contrário. 

EYMARD DE ARAÚJO PEDROSA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Maria Eduarda da Silva 

Código Identi1icador:E6D2CE9C 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA GAPRE N°. 0104/2025 MATARACA, 22 DE 

JANEIRO DE 2025 

Estado da Paraíba 
Prefeitura Municipal de Mataraca 
Gabinete do Prefeito 

PORTARIA GAPRE N°. 0104/2025 Mataraca, 22 de janeiro de 
2025. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
MATARACA, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela 
Lei Orgânica do Município. 

RESOLVE: 

I — Nomear, LUIZ SOARES DE MELO FILHO, CPF N° 
***.331.854-**, para exercer o cargo comissionado de Assessor 
Geral, com lotação na Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo, 
deste município. 
II — Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a 02.01.2025, revogadas as disposições em 
contrário. 

EYMARD DE ARAÚJO PEDROSA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Maria Eduarda da Silva 

Código Identificador:11B4A294 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA GAPRE N°. 0105/2025 MATARACA, 22 DE 

JANEIRO DE 2025. 

Estado da Paraíba 
Prefeitura Municipal de Mataraca 
Gabinete do Prefeito 

PORTARIA GAPRE N°. 0105/2025 Mataraca, 22 de janeiro de 
2025. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
MATARACA, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela 
Lei Orgânica do Município. 

RESOLVE: 

I — Nomear, HELOÍSA RAMALHO OLIVEIRA DA COSTA 
BARACUHY, CPF N° ***.124.824-**, para o cargo comissionado 
de Diretor de Alimentação Escolar, com lotação na Secretaria de 
Educação e Desportos, deste municipio. 
II — Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a 02.01.2025, revogadas as disposições em 
contrário. 

EYMARD DE ARA 1.7.10 PEDROSA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Maria Eduarda da Silva 

Código Identificador:97034FCC 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA GAPRE N°. 0106/2025 MATARACA, 22 DE 

JANEIRO DE 2025. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
MATARACA, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela 
Lei Orgânica do Município. 

RESOLVE: 

1— Nomear, LEU LLI RICARDO FREITAS DE ALMEIDA, CPF 
N° ***.645.574-**, para o cargo comissionado de Assessor de 
Assuntos Gerais, com lotação na Secretaria de Agricultura e 
Abastecimento, deste município. 
II — Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a 02.01.2025, revogadas as disposições em 
contrário. 

EYMARD DE ARAÚJO PEDROSA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Gabriela Layse do Nascimento Bezerra 

Código Identificador:4905C065 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATO GROSSO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATOS 

OBJETO: Contratação de empresas regionais de acordo com Decreto 
Municipal 001/23 para aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
para suprir as necessidades das diversas secretarias do Município de 
Mato Grosso—PB. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico n° 
00022/2024. DOTAÇÃO: Recursos nao Vinculados de Impostos: 2 03 
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...TURA MOHO. O 
EXTRATO DE CONTRAI O 

DEJETO SOM. DE 602215700 0€ PRELUS .A. A EVENTUAL 74.711820.0 OC COM-
ENSINEI 7CLASOLINA DIESEL SIOE DESEL SEDA MNORCEEICONTO COM DASE NA MOIA 
DA APIP DO CNA. DE FORAM PARCELADA PORAATENIDER AS NECESSIDADES CESTA MO.1.1 
PALDAIDE com A COOPARTHWAÇÃO DO fUe00 MUNICVM. De sAuce De 0507EIFON405. 
mamem° Las', •••0•E4Cdtor re•  00022202, DOTACAO RUBRr..AORÇA.I.TARA 
09070 OMINE 1F 00 PR! F.D0 • 04 177 .2.5 • ATIVIDADES DO ONNLE TE CO PREFEITO 

72.040031 
07.80 SECRETARIA OE MANCAS • (a. 173 0007 TI, • AIMMIES OA SEM 

TINANÇAS • 02.0 SECRE HUN.. DE LESENVONSIENTO RURAL REC. 
AODOCOS - 20 sos 9302 .7 ...IDADES 134 SEC 71 050 RUTIAL. REC. ANNICOS 02. 
SECREIM.MUKICIPAL DE EDUCACAO 72367 *2 3332 0725073058 DO DONO FOCA 
ruem, 12..2 zoe oe mme • 12 361 C002 2 Pie -.MOA. 
CIES OAESCOL AM1 TEMPO INTEGRAL - SLICREORWAINICX. CE ESMOZTES -77FP 
00322050 • AMACES DE DESPORTOS - 02_079 SECRETARM MUNIU.. DE SAME 10177 
0722 ti - austrresDA0Ded ATI,/ SECRETANA M.OR. CE SADCE • 72.070F,D0 
yu. , 52205. .. 4032 20...114130.-S ATT.CAO aAsiCA• 10. 0* 2 
2076 - ATIVIDADES ATER., De MEI. E ALTA com, ex Ama. e PosPomAR • ie. cor 
2555 -.0111.DESOE V.LANCASANFARIA • TO .0002 2167 • ATIVIDADES CE VIGEASCIA 
EPIDEINCLOGICA 02.024 SECRE TARIA AJUNCPN. DE ASSISTENCIA accot oe :22 0932 
7183 ATIVIDADES E. SEC DE ASE SOC. • 137.090 1.00 MUNIU. OE ASEISIENCIA 
$OE. - 243 0007 2178 • MANUTENÇA0 ATM. DO BLOCO PROGRAMAS • 17 INFANCLA • 08 
244 OX.2 nrs • MANUTDICAO ATIV. DC3 cuco PRar. sac. nPr.c. - 
PAEF) • W2440032 2180 - .71.11ENÇAOATTA. 03 SLOCO PROI. SOCIAL BASICA (CRASISCAV 
• 08 243 0927 7701 • 5*6NUTEN020 ANV. 00 &oca GEST. 0014774. SOC. t CAD. 
(MIGO IGCLTRANSF. PERCA, 00 244 0002 782 - MNAJTESÇA0 ADV. 00 SWEET GESTA. 
OF-SC, E CONTA SOCIAL SUAS OCONJASI • 08 2.4 0002 2193 - 17.11-1F/40,10 ADV. DO CO, 
NANO.ENTO EST.. - ELAS 021291 FIADO MUIVICA. COS DIREITOS .C.ANÇA E 
DoMoolESCEPrrE • Ce 2430002 2177 .10AMTEWAO.S.,  . ‘,100 E D. 
AOXESTECENTE SELVEFARIAMUNCPAL DE INFRA ESTRUTURA r UR2.83•0 -04 
122 .300 7170 - ATMDADES DE INFRAESTRUTURA- 02,0 SECRETNOIAMUNTOPAL DE DES. 
ECONOWDO E NANSMO 1320.22145 -ATRACAM OE DESCANNVICENTOECONONICO 
-02.17C.Of O.F FE DF COO.. - 22 C032740 -.1VDADES DA SCCSE TAR. 
DE CeETIA CE FAMERNO • 02., 80 SECRETA!. NUM CE PIA. RACM E CE 
GEST. X PESSO1/41- 7= TM 2162 • AmaoADEs st.c 7*J04C. OE NAME, 2025 
DE CIEST 30 CE PPSSOAS • 02220 SECFETARN MUN../ DE CULTURA E JUVENTUDE • 13 

•AT MONDES DE APOIO AOS TEST.. CLITURMS E TRAFXDOSAIS - 7 3 . 
• 701 • ADVIDADES .SEORETNICIA. CLATURAE INENFJDE • .0 .3d OC MATERIAL 
DE CONSUMO NGENCIA .200.1272025 PARTES CONTRATAIRES Arr. IA.Olj da 

or Cl ••• OU - 23.0. 26 - POSTC S. JOE J.. RS SN C.. 

PREFEITO. NIUNCIPAL JUAZEIRO*. 
FUNDO 161.1CIPAL De saüoe ...zesamso 

E /CARMO 1711 CONTRATO 
otUrro soremADEREc.srRe DE onças PARAAEVENT......)~0 onveoes-

WEL N.,501.14A. PESEI S ta e DeSei MNON DESC.. COM ETASE . TABELA DA 
AN. 00 Obt FORMAPARGCLAVAPARAATENVE9 AS PE.aSSOAOESDMA4114111CPAL1 

50AAGOOPAR0I5I040 DO FUMO MUNGE. DE SAUDE GE ANZEE0440. FUN. 
NENTO LEGAL P.. rP00522733, FOJERCA ORÇAMENTARIA 02.020 
CARPETE CORREM. • 91 122.7 2001 • ATIVIDADES 00 ONIFE7 CIO PREFEITO. CC.. 
SEWETARIA MUNICPN. DE I. RONCAS CA 123 .2 2C 7 7 AT MACES . SECRWARNAOE 
FIRARCAS -COPso SeCPErAgemer.r...... oEseevoival, r0 RURAL REC. NIORCOS• 
20106 COIMO •AfPROADEEI C. SEC. CE CES. RURAL Rec ...osecos • C2.3.3 SEORE7.114 
SLINICPAL OE EDUCA.. - 12 .1 0. 2032 - AJTVI.D. DO 0480 FUNDAMEICAL • 72 
3.1 0002 7036 • ATIVIDADES DE EDUCAC60 EVANTE • 72%: .2 2716 AT MIMOU DA 
ESCOL A EM TONO PaEGRAL • 022TO SECRE TARAM... DE LSPEMIES - 77 .2 0029 
2051 • Arnamt. OF DESPORTOS • OMR SECRETARIA MUNO. CE 5.6177€ - 10 172 
0062 2117 • MANUTENCAO DAS ATM DA O'.1 - FARLA musico', CE SALM OZ. FUNDO 
AmictoOS, DE SAL. - 0 301 C032 Me -A7Rie•ADES OF ATENC,.. BASICA. to 302 .2 
2078 - AMMODES AUFNOTO DE NEON E ALTA CONPIEX AM. E NOMNTALAR- 70. CCO2 
Vee-ArVIDADEs De MILAN. SANrrARIA- 1C 305.2 716-2 • AMIMES CE VIOLA.. 
EPIDEMIDLCO. oLoge SECRETARIA MUNCIA•AL DE ASSISTEM. SOCO. - oe +52 9.2 
2.83 • ATINDAOES . SEC DE ASS. SOCIAL 02.090 F71400 ASMETENCIA 
30(20I. • 03 2. 0007 21 11 • 5221227E10000 0725. GO !XOCO PROGRAMA. INRANaA ce 
244 3002 2179 - .NUTENCAO Anv. oo anca [mor &MAL E.ECIAL 8 A. COLONDC 
• 770E241.2 2180 •MANUIVIÇAOATIV. DO SI OCO PROT. SOOU RASCA MAS•scry 
e rc) 244 0007 2.8. • MAINUTE.A0 ATM DO BLOCO ONI-1.0 NEM SOCIN. I CAD. 
LIMO • ,cmyrguesF ~N. oe 244 par roa: • luoarrper,Ao Are, Do &oco GEsTAo 
DESC. E CONTR. SOCIAL SUAS OODERMS, 06 N. otoz 2,SS• MANUTEN.0 MN. DO COF 5 
NANOWENTO EST.. - FEAS 02 1:01 TO.. MUN.. DOS DETER 08 DA CRIANÇA E 
0000O...S.)0e • 0.24 aum. n • wouresçADDAsAT Do Furco DACII"At DO 
ROCLESTECENTE • 07.100 SECOS TAIRIA.... IX NARA ESTRUTURA E URBANO.- 04 
122.2 7111. ATEMMDFS CE INFRA ESTFEJEJR47 02 EISECRE TA...C.0 CE DE0 
ECONOACO ETURCIA0 • 01 122 00C2 2145 -ATIVIDADES CE OCIENVCLVNIENTO EN3NOACO 
- 02170 SECRETARIA CAIO E DE GOVERNO -0412700d 2149 511'70I227€58ASECIRESAR. 
OF CHEFIA IX GOVERNO - do SECRETARIA muse De a.........srRAçAo €331 
055707 25 PEs.e..As wOCCV 7162 • ANVIDADES DA SEC . NOTIC. DE 0( »7 8051 
CE 0E41400E PEeSDAS • (12.20 SECRETARIA MUNKOMLOE 0,11.1ONE 5502312305 . 3 15 
244 0002 2042 • AMEACES DE APOIO .6 FESTEJOS CULTURA. E TRNDICIONMS - '0330 
00132 27 7 -.NOMES DA SECRETARIA DE CUL TURA E JUVENTUCE -3300 50 00 MATER.. 
OE CONSUMO. VIGE.. dá 31/ 1 2/20. PARTES CONTRATANTES 
7.2010500.00 Cr N.  CR I.. 73..25 • PCGIO DIC SN .0 JOSE I TOA - RS N.N.. 

PRIERSTINOI/IMCAPAL DE NAPIAIRA 
CONINOCIRANIEICACM) 

•111001INLIDAINE mor:~ 
1.353430121 

O larral.E.• Ror • orea....• we Pr. 
tweler ma Ir. do .1 74 da Lr 14 1357. 8.11111 sn3.10 de 1NE 

umean•oe 0 ur-r•rAn creccrxes,...••••••••••••• r•••••mck ••••••• o•-• • 
maki. 00003301 Cor... • .1.0 PONN R. rd.110 tle 
el~e........APIUSASOTERoccfrAlleYCEPLAUGAE COMIAOLE,TY• CNP,. 

0204 445105 O 441 .415 14 .54.1 4, 14 th RS moneco tope • ...mem, mí.v.t.o. 
55244 10,52.7 Para ../.3 141.1 

23 150* 20. 
1033019. ~mu.° ~o 

PROF. 

PROEJE/RA N.C., DE .26.7  01110 
AVISO DE ...PENSA° 

C.CORRENC. MINA N• 000)52020 
013.10 Ca... a rara ara coas are oo SAMLI aro 

.7.5730. 036.220.7071620 ars O7.2... 095 ao Armam017'7126301*77540207
.1.E22710,7. 205010027 

alaN. Sorn.. Lua 
DiNg•re 

PREMIU. DE NOVA PALIE IRA 
EXTRACTO DE CONTRATO 

CELETO 03552073 arnaaadaturt....ade.bore. 
Pada de f O LEGAL .10171122.04.1.1.9. 

▪ 04.027300 DO`AÇAD SEC. M MNINISTRAE.A0 .1221.2 A.NTER 
ATM. OA SEC DE ADAIMSTRAÇA0 57 22305€ DE 0005I(53050 81120:072 too. - VAXTER 
AS DEMAIS 47N1). DA SEC DE Fla.NçAS ...CO SEC DE 0,R.5T800UR5 cgInIDEI 
205, vArre, AS ATEREMOFS . SEC. DE UEiRA.5 E SER, PuSuCos. Eia Sn, 
de emedo..ncede d• 20. PARI. CONTRATANTES- Pratdara Makça. Neva Paro. 
• CT 07 0000.925 203... • W F DF ARAWO • RS 6.000 

PREPEITIRA MUNICIPAL DE NOVA PALMEI. 
.JUDICAÇÃO RAT18.00 

INEJOGIBILS4DE .r morercunas 
Noa arr. da• erma.. coavam da Napear ExpaeMo de Uf7.3 0.41 ra... ta -

ama arraso amor de Arrama AM.A trem. loredbadado de 1.41850 
75 0002.76. pua .2.1.7 Ora.. de **nat. onna.1••••• ••,,..••••••••• 08050 
de et.. Içkt e acomplenrmen, 25
n con.do.r. wouramorat em Ira dr W E DE APAt...0 - 16.093 

kV. P.. • PB. AO a J.. d• 2025 
N.O. 01,4100 PREMIA O! AR.. 

PREFEITURA attIN-CPAL DE NOVA PALWARA 
05550 07 mirrem. cownwAçAo Dum 

DESPENSA DE UC RAÇÃO IP 13.41031/711313 
TaMeara No. P.e. rainhaborierre e,  ode pro... ~ar Ge 

arr. reta.. a ... am Par Art 7S. Mia .7 Le4 14 33/2, 7•318 
• Peou... • Ertramdc. 0.1.7 LOCA 
CI. DE COP.C.R. NARTFUNCOVAIS ...ATENDER AS OEN.. DA PREFEITURA 
kau.c-14, Or NP.. PAI W141016 •••••... ou. li•••••nue 

P.E.. kr. A S.A. d• C.~0. .4. na Rua AM. Rasa. 
02 • Cm. • Noa IN.. • 1.13 ocessreo eer , Aes•eeldewee, 94 eep• e . O da). <e 
arra. errA arada° 40 *opuser de• o ela de A.. de 2025. ena Meann o 025030 
dem 2*5*50300 par. sor oro... taaan 70*880(00*7032022230
ora. ara Pra. part. no artmomotandra 7,05*1.02108111 Nd. 14.13.7. LM 
Coreernersar O .73. ele7o... 8.Tl#.35035*5*028550.200122070020*5*5 aa 
mar roa*. no en. dda r 03 aa 13 00 .ra da dar na ... auta 

Sor Parra - 013. 23 de arrio 

22 20*0*31 
JOSE... ramo° oe ARAÚJO 

Aerat 

MUNKPAL De PEDRA EIRANCA 
doper. a na.  er .0.111. 

TERNO DE RATFICACIO 
R.). N.C. tf . - N.O • a • • tear nau,. 
OBJETO aro d.o 

orre..... o 
O.... damara 277525730 3084070*85135*2*50 

.502352702002001 arar 0* 77008 
maga ...da terat.Forarna de re• 
aada 8 ~o • orat c.a IP s. arco rata 7. "I. rá. ParROF COM 

• ..5 
02T5E2520 RalIto • poro. 

0.7.1.0 
P.a S.a. PB rer 02 de amora 2024 

JOON.. SAITOS DE ROMA 
Por.le /1.108.1 

PREFEITURA 1.0.11CIPAL DE PEDRA BRANCA 
INE3313.1430ADE 0001.321 

Hotauxiir,-Ao ao•uoicnko 
*01.0(30 ort.nle T.N. de NEOG194. CaDE 74.  000,1.24 e• dardo Tem 0 P.e! 

00004.0583150(04'R0705327. MN. na Ismo de Eme... 
METO...0~ pr. or.ca em d.. earônomeep...... on 

orar.. do rer....dreepon.~..........e. 
210.101.810.0 ~ao. derlerredo arldas.b. Men310.. ~eu.. e adro-
.MIP.rae•o.rà.a aro 060.75 
(Ao .redra *duram ma. (CEE. de .resse 0* 7025070 de Pedra limmaT'S 

F 497 • ADIA/CAÇ. do atiU 37020 era Pra oa aro. p.a F orna. do Pira Nora. 
M.A de 41refede, Cem eede 111 SKS Ma. 6 arou. s MO c s. 6 Hl. RN ~do tr.% 21 

71.16..11, 13.044X C.P..: • ria •66000, • Ia. cts• 
aro ...o no .17 . 4 805000 I... 1.3 .00 e 7.4.• ... nos 
'*20*00045202.820*602320*1&8*7,054000*24325105007.2003100225.
coadwande orrarra or Mamo62 de meu00 201 720.0 de 2023 c.a. 2920 020 c. 

atteeorme. ond armo Mo orada. 011,  o ano ort 

JOSEMARIO IBART00 DE SOUSA 
Prefeito lAnslolp• 

- - - - - - 
PREF( MARA SIONICIPAL DC PEDRA .ANCA 

INEX.INJOADE sr saga 
EXTRATO DE CONTRATO 

V4510UINNTO R7.500 de Ser,. prucnc de rano dm o apara INEXX. 
LCAOL 11.  C03717324. 

05727055072I7E MuNtosl R.a Branca 
CONTR.. Fe... 48.1 .7130.30 

t4 
063E107 Corr.. cl• aros orn doar ror.. • oro 

'573*5681305002025154(03*2000*60
no. ara rançai o nal.. da 

do rad. Pen1 
a.dra ormanta-
Men atroara (CF.] de rece.......67.11...63 

074 ri 80 030.00 reete. rodo o wodardo New ma nae. Que from 
0OR..'5176'0**2503&22& 1l 500.22D2, 7250635003105*22.020.605. 
30 010* '5203**00* *505752DE*200*002005e d• mar tona toaaarate 
crld arr.. c... ar cano crel 

VIRGEM. MO. 
P.a Sera PS 02 do açamt. 20.24 

301E350000 042T06 430 00220€ 
Palra 

PREFEITURA INUNICIPAL 05 134150 
TERNO DE RATWICACAO 

PROCESSO ADNININT.T. 003.2.3 
MEXIGINLIDADE CE LICRACAO ,

°PREMIO CONSTITUC.ONAL :20 uuraCPc De PoscO, 15 evo DA MAM., de me 

ICAR. • 50.9.71.1a 120131.2075.. ratar datosere pahl.. OBJETO. Cada • 
daranto 
. 0423217. para o CL O oCantro da E apoda.. 
Lar.. ao aeCRECENCLAMENTO 001 7323. 
rara da garoa RANAN LBERALE40 CE UCERDA..... no .etle . 3' *2 0527.730 
noa Remoa do Arpo N. da Lr. Pade. MI 33. d• 01 oe Abe de 2021 aanaro.o• 
•oa • w.rau •on. ramdeado par• • em. da carro. 

VN.01 MENEM- EST FLIADO RS 1.725.0C O. Pracaro• • N. • dr... 
VALOR GLOBAL ESTUADO RS 115,5,00 091.010 norartna • ara. 
0'E1604225005422) .5(502. Art IA. ed. Ar da i n  o 1 N 7 337 • 

03.5028.0228*2 
Rarasi o pr.. Nom. noa anos . 

o d• 2025 
JUL. EDUARDO VENANCAO PINNEIRO 

Fateao CmatItuebnal 

PREFEITURA ATUNKIPALOE PI.0 ó 
EXTRATO Of CONTRATO 

PROCESSO ADMINIST.TIVO 83.2040 
PROCESSO: INEXIOSILICIADE Ar 0011.3. 

CCAFTRATANTE T MANaa Prata 
07510,550D0, WALAN LEERALPEJ T2E UCERDA nc CNN o  31235 CEM. 02. 
00E10 

Errena.de. ocararsa 
CRENSCIAMENTO 001.5 

V.. NEM, ESTE...DD RS 7.72530943*26 • • ora.. 
CLO. ESTILADO 12 18.075.... neroonloa • ... • cedera 

eamn - 73 de 
JULIO EDUARDO vEN ARCO P•MIFIRO 

Norfuno Con.0•410. 

lote FETTMLA AROTTCRAL DE FLANCO 
TERNO oe 6210124500 

PROCESSO AO...DURAMO n.  Ko7rrots 
GNExicemuOADE De UOTAÇÃO 01.117125 

O PREFEITO CONsTirucerm, oo houriaPtoce 7518125, ESMOO °APARA. no.. 
*J. ote....• lo Ooiso• 00 3116070 

Rua,. 
AMIMAR, Inni~scle Tff OIXH SOMO a> mar Ot. ai.. METO Caiena. 

ram. 255200020732230085281251*6*2.20*50.037.20704708203100
m MONDO. om o mosonost Os &OH c* Tornl• (PSF), 

aa 01eark1.103 RAMA. cl.PlancaPR remo. ao CRECENCIAMEN O 0C2MOS. 
ans Imo de rpm. RAYSSA TONADA PEREIRA DE ALENCAR REMOO LICA erra no CAI, 

37.8173185201. noa tonos. Ao*. 74. Indad IV. da Lal n• 11133 4.074.0744. 
202, • O... cenineer, 

WIEN RENS.. EISTRANDO 4372.......eara e derem. nrouerma ceetrelel. 
V.OR 010.1. EST MACKI RS .43 7.50100.7. • por a • ir••• • 1.11* .lef, 
F.DMIENTACSO LED.. 74.Indee IV de Là re 14.1.71 

ar.. pr.. no* Ir. da * 
Crafetamer 

Fman PB. 73 . >ma da 2. 
JULIO EDUARDO WORM PINHEIRO 

Ca.44.0...1 

pRererrvRA IdUNICPAL. oe reme° 
EXTRATO DE CONTRATO 

Proa. Aderem. Ina n• 0173122025. 
4•10e0108 0en77b4242e n. 0001.023 

CONTRATAKTE Munnpal de Par. 
CONTRATA. .7,5A YONANA PERE. OE ALENCAR REVOO LTDA mata no C., 

O 37 087.11.9.1. 
OBJETO Cranoolmoraa o.. And. pra marno ar... R.. doar. 

5ç05 00' prown224 de mapa exporeíredro 0. Mar. ça. o .7ndraelo a Papa* 
de Se. 4. Tare. neararadet IA.. .6.-P6. mar. . 
CREDENCIAME•00 00.01 

.0 71VENEMESTIO.01 
*0. NO. ENSAAO) 41 43,50 asem. e tom ni • .e..1 

Par. - 73 de de 
JIJU° COUARDp vENANCO PIN.O10 

Pedro Coararadrra 

PREFEITURA oe PARCO 
7011910 RATlf ICAÇA0 

PROCESSO ACROPORTRATIVO 0.7.7021 
INEXICANUCIADE DE 1551045A0 ,'4000573.20 

O PRET 1700 owsirwee. Do 74.17/311) 00 MANCA, ESTADO CA 15142.M.A. ns Leo ce 
auaa mb ~na do 6.0700*. 

RESOLVE 
PARREAR • atrO•trIe O00320702. po METO Caden.ranto 

dr ar. Lera para marna 'rolante 040•043405, 7450 50 32 05
A• 1.• MN. car pi,replgined 

1 9o.r. P. o SASAJAPA ardo.. aa moessem. do ~o et Tinos,. !lance ao 
C......1300.1F.25........F.NETSCO CARO ALGUM COSO FEMSE. 
GRELA eratroCIELIO2.57741103.3.-W. 74,1..o IV MIAI Podam. 
de DT da MA d• ..., I. • 

VALOR 6.4.5. ES MAMO RI 4.1 RI e rar nmaner624 • e n•e 
1M• • .14.• • ••• 

1.1.11 NOME EST1.00 515.275-35 noworeda e Narra 
coca reme 7.• • aer orar. 

7.114018E02051560 LEON An. 74. ema IV da ato 14 0077. 
Ronde. 014044. poema melo, . da, 
F.o*. Can... 

Panca PB. 73 7* 151 7 20 71725 
. EDUARDO VEM 4A4C. PPM.. 

• Conantma. 

PREFFiTURA Run ICiRAL DE P.ANCó 
EXTRATO Of cONTRATO 

PROCESSO ADMNISTRATIVO r• 003.2023 
PROCESSO: iNEIGOme QADE or max.. 

CCP025702.'TE. FA.Tura Mat. a Pr. 
CONTRAIA. FRA/4CISCO CATO AUGINTO COITA FONSECA ORCLI. NA. no V41.2 

o 29 037 M..7 67 
0E0E10 CadePorme. de pesar Ar.. pra osdee,  0.97. 

4071132, pwe 04514444 d ao,. .4440•11152dos Aa ene 8023.34280001205075021,288
GIM cena.. Perlicredaerurpentema para o SANIMAJC,...... aa eeowese.adea 

Maarn a Par... marear CREDEnclASENTo CE17.05 
ESTIPULADO RS ‘13.911 touatera ma a teve... e naerea e 

noa nran e • a. tiranos, 
Rs EST., • d.a.la aram. • a.. 

• or. ar • tna. • ra• 
PO. 72 dera,. 2025 

JUUO ORIARno vEN.c eIMMEIPO 
Net.. 

PREFERI. MUN,C(PAL DE Pim c0 
remoo oe RAnG ICAP,,Ao 

PROC..° ADEIMSTRAMO 1ff 00463025 
INEKIGIBILIDADE ucrrAçAo coon mem 

O PFSFf no 001.11T1...... 00 M.a.. tf! ESTADO...MOA .0 4.5o or 
r. 8.~ 1.716 co.or pra Ir OIDoo• 

REMO( 
RADICAR .20132*20..0*022C75 Ror 86.7. 0221010 CI.. 

0.60 O• Md./ 050720200 215132€ n•dort. Ooao•Mayles 70017003002*2
07.57502*201*6*2*2*2*2*6816*2032*20000*272005

para o S.a. alentler..............00.6.517 *arar 
CRICEsCr.A.TO OCO. e, Tr. r rosar cA CONCA FILNO 

0* 01.0141175 27 41.30*001 20no• me. or /4. brldee 75 fle II • N. 
dr 2071 An. a.. tra • arair• do e.. 

VMOR NIENAMESTIPAADO 0522 25332.04 (0*ra000417074820433 e rar mar 
• dure 

VAL.0.4 0101. ESTIMADO R.S.21101.244.2.....• nova 
• nia ar o ate. o n.o 

F .0.1 - AN TAÇA° LIGA An. 24. n.o 11 .1 Le r e 1412121. 
Rere0 o roa O.* 
Pub.... 

Fana /79 73 . rno, 2P25 
JUL. EOUARDO VENS.. PINHEIRO 

• Cont...1 

PREFEITURA 111.1...4 DE PIMICAD 
EXTRATO DE c0•01LATO 

Preces. Adaanaraten 00447.211 
010751*2280 d. 0827 ANOS 

CEPORWANIT Frartura o 
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Diário Oficial 
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João Pessoa - Sexta-feira, 24 de Janeiro de 2025 

ção modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, para:AQUISIÇÃO PARCELADA DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS, PRODUTOS HORTIFRU1IGRANJE1ROS, PADARIA E FRIOS DESTINADOS AO 
ATENDIMENTO DE DIVERSAS SECRETARIAS DESTE MUNICÍPIO DE LAGOA—PB. Abertura da 
sessão pública: 09:09 horas do dia 07 de Fevereiro de 2025. Início da fase de lances: 09:15 horas do dia 
07 de fevereiro de 2025. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. 
Fundamento legal: Lei Federal n° 14.133/21; Lei Complementar n° 123/06; Instrução Normativa n" 73 
SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 
Informações: das 08:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: pmlagoapb@ 
gmail.com. Edital: pmlagoapb®grnail.com; www.tce.pb.gov.br; www.portaldecompraspublicas.com.br; 
www.gov.br/pncp; podendo ser solicitado também pelo e-mail indicado. 

Lagoa - PB, 23 de Janeiro de 2025 
LIVALCI OTACILIO DA SILVA 

PREGOEIRO OFICIAL 

Prefeitura Municipal 
de Manaira 

LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE N° 00002/2025 

LEI 14.133/21 
coOlt do Municlpio de Manaira/PB, no uso das atribuições legais e constitucionais que lhe são 

resolve: RATIFICAR, noa termos do art. 74 da Lei 14.133/21 o presente processo de INE-
XIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N' 00002/2025, que tem como objeto: Contratação de empresa para 
a prestação de serviços técnicos especializados em Contabilidade e Gestão Pública para o município de 
Manaint/PB, em favor de: JANUSA SOTERO CONTABILIDADE PUBLICA E CONTROLE LTDA, 
CNPJ N°. 53.024.965/0001-80, com o Valor Total da Proposta: RS 126.000,00 (Cento e vinte e seis mil 
reais); Valor Mensal: RS 10.500,00 (Dez mil e quinhentos reais). Para assinar o contrato nos termos da 
Lei 14.133/21. 

Manaira-PB, 23 de janeiro de 2025. 
MANOEL VIRGULINO SIMÃO 

PREFEITO 

Prefeitura Municipal 
de Nazarezinho 

LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZAREZINHO 

AVISO DE SUSPENSÃO 
CONCORRÉNCIA PÚBLICA N° 0001/2025 

OBJETO:Connatação de empresa para construção da base do SAMU no município de Nazarezinho-PB. 
A sessão mareada para07/02/2025 às 09h fica suspensa por motivos de força maior. 

NAZAREZINHO-PB. 23/01/2025 
MARILDA SARMENTO LUIS 

DIRIGENTE INTERNA ageitura Municipal 
ova Palmeira 

LICITAÇÕES 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA PALMEIRA 

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE N° IN00002/2025 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e 
observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação n° IN00002/2025, 
que objetiva: Contratação de emrpesa prestadora de serviços de assessoria, serviço de elaboração e 
acompanhamento de projetos de engenharia; ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o correspondente 
procedimento em favor de: W F DE ARAUJO - RS 66.000,00. 

Nova Palmeira - PB, 20 de Janeiro de 2025 
ANTONIO ORLANDO PREIRA DE ARAÚJO 

PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA PALMEIRA 

AVISO DE PRETENSA CONTRATAÇÃO DIRETA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO NI° DV00005/2025 

A Prefeitura Municipal de Nova Palmeira manifesta o interesse em obter propostas adicionais de eventuais 
interessados na contração direta, com base no Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21, restrita à participação de 
Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, que objetiva: LOCAÇÃO DE COPIADORAS 
MULTIFUNCIONAIS PARA ATENDER AS DEMANDAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA 
PALMEIRA PB. O interessado poderá obter o respectivo Termo de Referência cora a especificação do 
objeto pretendido junto à Setor de Contratação, sediada na Rua Alrnisa Rosa, 02- Centro -Nova Palmeira 
- PB, ou acessando: http://novapalmeira.pb.gov.br. O referido órgão de contratação estará recebendo as 

propostas até o dia 30 de Janeiro de 2025, nos horário c endereço abaixo indicados, e que poderão se 
encaminhadas também pelo e-mail: licitacaonovapalmeira@gmaiLcom. Recursos: previstos no orçament, 
vigente. Fundamento legal: Lei Federal n" 14.133/21; Lei Complementar n°123/06; e legislação pertinente 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: no horário das 07:00 as 13:01 
horas dos dias úteis, no endereço supracitado. 

Nova Palmeira - PB, 23 de Janeiro de 202: 
JOSENILSON MACEDO DE ARAÚJO 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

EXTRATO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA PALMEIRA 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: Contratação de emrpesa prestadora de serviços de assessoria, serviço de elaboração c acona 
panhamento de projetos de engenharia. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação n 
LN00002/2025. DOTAÇÃO: 20.300 SEC. DE ADMINISTRAÇÃO 041221002 2004 MANTER Al
ATIVID. DA SEC.DE ADMINISTRAÇÃO 20.400SEC. DE FINANÇAS 041231002 2006 — MANTO 
AS DEMAIS ATIVID. DA SEC. DE FINANÇAS 21.100 SEC. DE INFRAESTRUTURA 04122100: 
2051 MANTER AS ATIVIDADES DA SEC. DE OBRAS E SERV. PÚBLICOS. VIGÊNCIA: até o fina 
do exercício financeiro de 2025. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Nova Palmeir 
e: CT N°00003/2025 - 20.01.25- W F DE ARAUJO - R$ 66.000,00. 

Prefeitura Municipal 
de Pedra Branca 

LICITAÇÕES 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA 

INEXIGIBILIDADE N°00013/2024 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL— 74, inciso III da Lei Federal n" 14.133/2021. 
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica especializada em direito econômico e regulatótio, em especia 
para alcançar o incremento de receitas, ficando responsável pelo ajuizamento/acompanhamentofmtee 
venções de terceiro em ações de interesse do município, bem como todas as ações judiciais e adrninis 
trativas necessárias para reconhecimento/implementação/manutenção do pagamento de compensaçã 
financeira exploração de recursos minerais (CFEM) de interesse no município de Pedra Branca/PE 
Contratação dos serviços requisitados através de Fernanda de Paula sociedade individual de advocacit 
com sede na SHS quadra 6 conjunto a bloco c sala 619, s/n edifício brasil 21, asa sul, cep 70316-105 
Brasilia/DF, CNPJ/MF: 48.581.488/0001-14, com proposta de valor de pagamento: honorários no vale 
fixo de rã 80.000,00 (oitenta mil reais), sendo o valor devido apenas nos meses que o município auferi 
renda de CFEM, isto é, condicionado a efetiva recuperação dos créditos, considerando a expectativa d 
obtenção de recursos entre junho de 2025 e maio de 2026, e de cada ano subsequente, ciclo rainerári 
não coincidente com o ano civil. 
RATIFICAÇÃO: Ratifico a presente Inexigibilidade de Licitação, de acordo com o parecer do procuradc 
geral do município. 

Pedra Branca- PB, em 02 de dezembro 2024 
JOSEMARIO BASTOS DE SOUSA 

PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA 

INEXIGIBILIDADE N°00013/2024 
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

HOMOLOGO o presente processo de INEXIGIBILIDADE N°00013/2024, de acordo com o parecer d 
COMISSÃO CONTRATAÇÃO, contido no termo de Encerramento. 
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica especializada em direito econômico e regulatório, em espech 
para alcançar o incremento de receitas, ficando responsável pelo ajuizamentolac,ompanharnento/interver 
ções de terceiro ern ações de interesse do município, bem como todas as ações judiciais e administrativa 
necessárias para reconhecimento/implementação/manutenção do pagamento de compensação financeir 
exploração de recursos minerais (CFEM) de interesse no município de Pedra Branca/PB. 
Faço a ADJUDICAÇÃO do seu objeto em favor da pessoa jurídica Fernanda de Paula sociedade ind 
vidual de advocacia, com sede na SHS quadra 6 conjunto a bloco c sala 619, 5/is edifício brasil 21, as 
sul, cep 70316-109, Brasília/DF, CNPJ/Mf : 48.581.488/0001-14, com proposta de valor de pagamenti 
honorários no valor fixo de r$ 80.000,00 (oitenta mil reais), sendo o valor devido apenas nos meses que 
município auferir renda dc CFEM, isto é, condicionado a efetiva recuperação dos créditos, considerand 
a expectativa de obtenção de recursos entre junho de 2025 e maio de 2026, e de cada ano subsequent 
ciclo minerário não coincidente com o ano civil. 

Pedra Branca-PB, 02 de dezembro 202,
JOSEMARIO BASTOS DE SOUSA 

PREFEITO MUNICIPAL 

EXTRATO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA 

INEXIGIBIL1DADE N" 00013/2024 
EXTRATO DE CONTRATO 
INSTRUMENTO: Contrato Prestação de Serviços jurídicos de acordo com o processo INEXIGIBIL 
DADE N°00013/2024. 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Pedra Branca 
CONTRATADA: Fernanda de Paula sociedade individual de advocacia, CNPJ/MF: 48.581.488/0001-1 
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica especializada em direito económico e regulatório, em especi 
para alcançar o incremento de receitas, ficando responsável pelo ajuizamento/acompanhamento/interve, 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 
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TERMO DE REFERENCIA 

1.DEFINIÇÃO DO OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS 
1.1. Contratação de empresa para a prestação de serviços técnicos especializados em Contabilidade e Gestão 
Pública para o município de Manaira/PB. 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
01 Contratação de empresa para a prestação de serviços técnicos 

especializados em Contabilidade e Gestão Pública para o município de 
Manaira/PB 

meses 12 

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do Contrato ou ordem de 
serviços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 
14.133, de 2021. 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
A contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificações técnicas e informações 
complementares que a acompanham. quando for o caso, motivada: Pela necessidade de serviços contábeis através 
de empresa especializada em assessoria contábil na área pública, para que oriente na Gestão Orçamentária e 
Financeira, Auditagem das Receitas e Despesas, Serviços Jurisdicionais e Elaboração de Balancetes mensais, para a 
Prefeitura Municipal de Manaira/PB. 

3. DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
3.1. Tendo em vista que a solução para atender à necessidade de serviços técnicos contábeis já era previamente 
conhecida e que o valor da contratação ora proposta RS 126.000,00 (Cento e vinte e seis mil reais): se enquadra nos 
limites do inciso VI do art. 4° do Decreto Municipal n° 084/2023, que dispensada a elaboração dos Estudos 
Preliminares. Assim fica dispensada a obrigatoriedade de realização de Estudo Tecnico Preliminar no respectivo 
processo. 

4.DA FUNDAMENTAÇÃO 

4.1. O objeto da contratação está previsto no Planejamento da Contratação, conforme consta nas informações 
básicas deste termo de referência. 

4.2. Tendo em vista que a solução para atender à necessidade de serviços técnicos contábeis já era previamente 
conhecida e que o valor da contratação ora proposta R$ 126.000,00 (Cento e vinte e seis mil reais): se enquadra nos 
limites do inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133/ 2021, foi dispensada a elaboração dos Estudos Preliminares. 

4.3. O amparo legal Inexigibilidade, está fundamento no art. no 74 da Lei n. 14.133/2021: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de: 
(...). 
III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza 
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória especialização. 
vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação: 
a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos ou projetos executivos; 
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b) pareceres, perícias e avaliações em geral; 
c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias; 
d) fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços; 
e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas; 

4.4. Aplica-se ao este Termo de Referência, a seguinte legislação: Constituição da República Federativa do Brasil de 
1988; Lei Federal n° 14.133, de 2021; Lei Complementar Federal n° 101. de 2000: Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006: e Lei Orgânica do Municipio e Lei 14.039 de 17 de agosto de 2020. 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO 
DE VIDA DO OBJETO 
5.1. Os serviços deverão ser prestados através de Atendimentos virtuais e online (videoconferências), e presenciais, a 
fim de garantir um andamento mais célere das demandas existentes. Além disso, o escritório contábil contratado se 
obriga a atender consultas formuladas pelos servidores públicos por escrito ou verbalmente durante horário comercial, 
ainda que não estejam presentes na Prefeitura Municipal. 
5.2. A empresa contratada deverá realizar uma reunião técnica inicial com a Administração para esclarecimentos e 
recomendações quanto à metodologia e desenvolvimento do trabalho. Poderá ser discutida a possibilidade de 
procedimentos metodológicos e/ou na elaboração dos serviços contratados. 

6. DO PRAZO DE INICIO E VIGÊNCIA: 
6.1. O prazo início dos serviços do objeto ora licitado, conforme suas características e as necessidades da Prefeitura. 
será em até 05 (cinco) dias após assinatura do contrato. 
6.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do Contrato ou ordem de 
serviços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133. de 2021, prorrogável. na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 
14.133, de 2021. 
6.3. Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato. SERÁ verificado a regularidade fiscal do 
contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Iniclôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e 
juntá-las ao respectivo processo, nos termos do art. 91. § 40 da Lei n. 14.133/2021. 

7. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
7.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
7.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
7.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, 
da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados: 
7.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte. no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vicios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados: 
7.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano 
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos: 
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7.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e 
as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e 
não poderá onerar o objeto do contrato; 
7.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente 
que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
7.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a 
boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
7.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação; 
7.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na 
legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021); 
7.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
7.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d. da Lei n°14.133, de 2021. 
7.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança 
do contratante; 
7.15 - Responsabilizar-se pelo acompanhamento de processos junto aos órgãos de controle externo, envolvendo 
eventuais questionamentos decorrentes da presente contratação. 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
8.1 - Outorgar instrumento de mandato com os poderes da cláusula ad judicia, habilitando a CONTRATADA para 
representá-la em juízo, até o trânsito em julgado, da demanda objeto do presente contrato; 
8.2 - Proporcionar todas as condições e fornecer as informações solicitadas para que a CONTRATADA possa 
desempenhar seus serviços de acordo com as determinações deste Contrato; 
8.3 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA. de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua Proposta; 
8.4 - Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando em 
registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis: 
8.5 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos 
serviços, fixando prazo para a sua correção; 
8.6 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, da aplicação de eventual penalidade: 
8.7 - Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para sua contratação. 

9. DA RAZÃO DA ESCOLHA E COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS MINIMOS DE HABILITAÇÃO 
9.1. O futuro CONTRATADO será o escritório de contábil JANUSA SOTERO CONTABILIDADE PUBLICA E 
CONTROLE LTDA, CNPJ N°. 53.024.965/0001-80, com endereço na Rua Avenida Vidal de Negreiros, 251, Patos/PB, 
apresentando como responsável técnico a Contadora Janusa Cristina Gomes Sotero com endereço na Rua Bossuet 
Wanderley. 521, Brasília, Patos/PB, RG N° 1086468 e no CPF n° 499.084.724-53, conforme documentação em 
anexo, a qual atende os requisitos mínimos de Habilitação. No que se refere a qualificação técnica do futuro 
contratado, trata da comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
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características, com o objeto da contratação. O escritório a ser contratado apresentou seu corpo técnico e demonstrou 
vasta experiência ao objeto da contratação. 

10. DA JUSTIFICATIVA DE PREÇO 
10.1. Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, a mesma poderá ser 
efetuada junto a JANUSA SOTERO CONTABILIDADE PUBLICA E CONTROLE LTDA, CNPJ N°. 53.024.965/0001-
80, com o Valor Global ofertado de R$ 126.000,00 (Cento e vinte e seis mil reais); e um Valor mensal de: R$ 
10.500,00 (Dez mil e quinhentos reais); 
10.2. O valor apresentado se apresenta viável, tendo em vista que os preços praticados pela contratada, são 
compatíveis, a estes. 

11.DA FORMA DE PAGAMENTO 
11.1. O pagamento será efetuado no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento, devendo a 
contratada apresentar Nota Fiscal de serviços devidamente atestada pelo setor competente. 
11.2.A nota fiscal que apresentar incorreção será devolvida à contratada para eventual correção; 
11.3.A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021: 
11.4. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação da 
obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

12. DA EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
12.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 
desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
12.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por (um) fiscal do contrato, representantes da 
Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 70 da Lei 14.133/2021, ou pelos 
respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações 
pertinentes a essa atribuição. 
12.2.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a 
situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
12.2.3. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 
Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na 
execução contratual. 
12.3. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do serviço e/ou 
fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato. 
12.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou 
em parte. o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou 
de materiais nela empregados. 
12.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da 
execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 
contratante. 
12.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato. 
12.7. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à 
Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato nem restringir a 
regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótese 
prevista no § 20 do art. 121 da Lei n° 14.133/2021. 
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13. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
13.1. O critério de seleção de fornecedor será obtido através do valor apresentado, sendo este compatível com os 
valores praticados pela futura contratada. 
13.2. Para fins de habilitação, deverá o proponente comprovar os requisitos mínimos de Habilitação do Art. 62 da Lei 
N°14.133/21. 

14. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
14.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 
orçamento do Município, para exercício de 2025, na classificação abaixo: Unidade orçamentária: 20.3400 
SECRETARIA DE FINANÇAS - 04 122 1002 2008 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE 
FINANÇAS - ELEMENTO DE DESPESA - 000072 3390.35 99 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA. 

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
15.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços 
públicos ou ao interesse coletivo: 
c - dar causa à inexecução total do contrato; 
d - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 
prazo de validade de sua proposta; 
g - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
h - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação ou a execução do contrato; 
i - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
I - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846. de 1° de agosto de 2013. 
15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 
b) Impedimento de licitar e contratar. quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem 
acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e I 
do subitem acima, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave; 
d) Multa: - moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o 
limite de 15 (quinze) dias; 
- O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento 

ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 1 do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
- compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto; 
15.3. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 
15.4. Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o contraditório e a ampla 
defesa. 
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Manaira - PB. 17 de Janeiro de 2025. 

DAYVISON COSME 
Secretário de Administração 

Impresso por convidado em 19/02/2025 19:53. Validação: F23D.AD19.FB84.C962.68B5.4AF2.C62A.DB00. 
Estimativa da despesa. Doc. 09913/25. Data: 03/02/2025 10:59. Responsável: Manoel V. Simao.

27

27



PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAíRA 
CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

INTRODUÇÃO 

O presente Estudo Técnico Preliminar (ETP) visa o cumprimento da Lei n° 14.133/21. O Estudo Técnico 
Preliminar da Contratação é documento que descreve as análises realizadas em relação às condições 
da contratação em termos de necessidades, requisitos, alternativas, escolhas, resultados pretendidos e 
demais características, e que demonstra a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas, 
fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de Inexigibilidade que 
consta no Documento de Oficialização da Demanda, nos termos a seguir expostos. Este Estudo 
Tecnico Preliminar conterá apenas os elementos obrigatórios constantes no § 2° do Art.18 da Lei n° 
14.133/21, pois não se faz necessário todos os elementos devido o valor e o objeto da contratação. 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
A Prefeitura Municipal tem por objetivo a contratação de Serviços na contábil, Contratação de empresa 
para a prestação de serviços técnicos especializados em Contabilidade e Gestão Pública. 

II. ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO 
O Estimativo de quantitativo será com base no anterior, sendo a contração para atender as 
necessidades da Prefeitura durante o ano de 2024. 

III. LEVANTAMENTO DE MERCADO 
Foi efetuado levantamento de mercado para verificar as possíveis soluções para a contratação, 
sendo analisadas 02 (duas) soluções: 

1) Contratação por demanda. Essa solução não se mostrou viável visto que a Prefeitura necessita 
diariamente do profissional para realizar atos constantes da Casa Legislativa; 

2) Contratação de Contador para atendimento semanal na Prefeitura, com pagamento mensal. 
Essa solução se mostrou viável visto que a Prefeitura necessita diariamente do profissional para 
realizar atos constantes da Casa Legislativa, seja presencial ou através de reuniões remotas; 

IV. ESTIMATIVA DE VALOR 
Com base no levantamento de mercado descrito no item 111 deste estudo e diante do disponível pelo 
municipio para execução do serviço previsto, verificou-se que a estimativa média para o valor desta 
contratação é de R$ 126.000,00 (CENTO E VITE E SEIS MIL REAIS). 

V. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 
O objeto não será parcelado porque inviável para a prestação dessa categoria de serviços. 

VI. RESULTADOS PRETENDIDOS 
Atender às necessidades de assessoria contábil frente as demandas da Prefeitura, garantindo o fiel 
cumprimento das atividades do Poder Legislativo, por intermédio de soluções adequadas para cada 
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caso, a fim de prevenir riscos de problemas em prestações de contas, primando pelas decisões mais 
eficazes e céleres, minimizando custos e riscos. 

VII - DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 
Diante da necessidade da Prefeitura e, com base nos elementos anteriores, expostos neste estudo, 
considera-se viável a inexigibilidade de licitação para contratação de advogado especialista uma vez 
que a contratação se alinha aos objetivos deste órgão e é viável do ponto de vista econômico-
financeiro. 

• 

• 

Mana ira - PB, 17 de janeiro de 2025. 

o'.. Ni 
DAYVISON '• Âle,  NO COSME 

Secretário de Administração 
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD 

IDENTIFICAÇÃO DA ARÉA REQUISITANTE 
UNIDADE REQUISITANTE SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
RESPONSÁVEL PELA DEMANDA DAYVISON PAULINO COSME 
OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de serviços técnicos especializados em Contabilidade e Gestão 
Pública para o município de Manaira/PB. 
JUSTIFICATIVA: Pela necessidade de serviços contábeis através de empresa especializada em assessoria 
contábil na área pública, para que oriente na Gestão Orçamentária e Financeira, Auditagem das Receitas e 
Despesas, Serviços Jurisdicionais e Elaboração de Balancetes mensais, para a Prefeitura Municipal de 
Manaira/PB. 
QUANTIDADE A SER CONTRATADA. Os quantitativos de meses para a prestação de serviços foram levantados 
com base nas necessidades da Administração. 
Objeto: 

( ) Serviço não continuado 

(X) Serviço especializado 

( ) Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra 

( ) Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra 

( ) Material de consumo 

( ) Material permanente / equipamento 
Forma de Contratação sugerida: 

( ) Pregão 

( ) Dispensa 

(X) Inexigibilidade 

( ) Adesão à IRP de outro Órgão 
FONTE DE RECURSOS: 20.3400 SECRETARIA DE FINANÇAS - 04 122 1002 2008 MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE FINANÇAS - ELEMENTO DE DESPESA — 000072 3390.35 99 - SERVIÇOS 
DE CONSULTORIA 
Prazo de Execução: a) O prazo início dos serviços, conforme suas características e as necessidades da 
Prefeitura. será em até 05 (cinco) dias após assinatura do contrato. O contrato terá a vigência 12 (doze) meses, a 
contar da data da assinatura do contrato, nos termos do art. 105 e 106 da Lei 14.133/2021, podendo, por 
interesse da Administração, ser prorrogado por períodos iguais e sucessivos, obedecendo o disposto no Art. 107 
da referida norma. 
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Manaira - PB, 17 de janeiro de 2025. 

Atenciosamente, 

O 

DAYVISO W O COSME 
Secretário de Administração 
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TERMO DE REFERENCIA 

1.DEFINIÇÃO DO OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS 
1.1. Contratação de empresa para a prestação de serviços técnicos especializados em Contabilidade e Gestão 
Pública para o município de Maná-a/PB. 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
01 Contratação de empresa para a prestação de serviços técnicos 

especializados em Contabilidade e Gestão Pública para o município de 
Manaira/PB 

meses 12 

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do Contrato ou ordem de 
serviços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 
14.133. de 2021. 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
A contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificações técnicas e informações 
complementares que a acompanham, quando for o caso. motivada: Pela necessidade de serviços contábeis através 
de empresa especializada em assessoria contábil na área pública, para que oriente na Gestão Orçamentária e 
Financeira. Auditagem das Receitas e Despesas, Serviços Jurisdicionais e Elaboração de Balancetes mensais, para a 
Prefeitura Municipal de Manaira/PB. 

3. DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
3.1. Tendo em vista que a solução para atender à necessidade de serviços técnicos contábeis já era previamente 
conhecida e que o valor da contratação ora proposta R$ 126.000,00 (Cento e vinte e seis mil reais); se enquadra nos 
limites do inciso VI do art. 4° do Decreto Municipal n° 084/2023, que dispensada a elaboração dos Estudos 
Preliminares. Assim fica dispensada a obrigatoriedade de realização de Estudo Tecnico Preliminar no respectivo 
processo. 

4.DA FUNDAMENTAÇÃO 

4.1. O objeto da contratação está previsto no Planejamento da Contratação, conforme consta nas informações 
básicas deste termo de referência. 

4.2. Tendo em vista que a solução para atender à necessidade de serviços técnicos contábeis já era previamente 
conhecida e que o valor da contratação ora proposta R$ 126.000,00 (Cento e vinte e seis mil reais); se enquadra nos 
limites do inciso lido art. 75 da Lei n° 14.133/ 2021 foi dispensada a elaboração dos Estudos Preliminares. 

4.3. O amparo legal lnexigibilidade, está fundamento no art. no 74 da Lei n. 14.133/2021: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de: 
(—). 
III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza 
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória especialização, 
vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação: 
a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos ou projetos executivos; 
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b) pareceres, perícias e avaliações em geral; 
c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias; 
d) fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços; 
e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas; 

4.4. Aplica-se ao este Termo de Referência, a seguinte legislação: Constituição da República Federativa do Brasil de 
1988; Lei Federal n° 14.133, de 2021; Lei Complementar Federal n°101. de 2000: Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006: e Lei Orgânica do Municipio e Lei 14.039 de 17 de agosto de 2020. 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO 
DE VIDA DO OBJETO 
5.1. Os serviços deverão ser prestados através de Atendimentos virtuais e online (videoconferências), e presenciais, a 
fim de garantir um andamento mais célere das demandas existentes. Além disso, o escritório contábil contratado se 
obriga a atender consultas formuladas pelos servidores públicos por escrito ou verbalmente durante horário comercial, 
ainda que não estejam presentes na Prefeitura Municipal. 
5.2. A empresa contratada deverá realizar uma reunião técnica inicial com a Administração para esclarecimentos e 
recomendações quanto à metodologia e desenvolvimento do trabalho. Poderá ser discutida a possibilidade de 
procedimentos metodológicos e/ou na elaboração dos serviços contratados. 

6. DO PRAZO DE INICIO E VIGÊNCIA; 
6.1. O prazo início dos serviços do objeto ora licitado, conforme suas características e as necessidades da Prefeitura. 
será em até 05 (cinco) dias após assinatura do contrato. 
6.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do Contrato ou ordem de 
serviços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133. de 2021, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 
14.133, de 2021. 
6.3. Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, SERÁ verificado a regularidade fiscal do 
contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Iniclôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e 
juntá-las ao respectivo processo, nos termos do art. 91, § 40 da Lei n. 14.133/2021. 

7. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
7.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
7.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
7.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, 
da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
7.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir. às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados; 
7.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano 
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos: 
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7.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e 
as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e 
não poderá onerar o objeto do contrato; 
7.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente 
que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
7.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a 
boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
7.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação; 
7.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na 
legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021); 
7.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
7.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021. 
7.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança 
do contratante; 
7.15 - Responsabilizar-se pelo acompanhamento de processos junto aos órgãos de controle externo, envolvendo 
eventuais questionamentos decorrentes da presente contratação. 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
8.1 - Outorgar instrumento de mandato com os poderes da cláusula ad judicia, habilitando a CONTRATADA para 
representá-la em juízo, até o trânsito em julgado, da demanda objeto do presente contrato; 
8.2 - Proporcionar todas as condições e fornecer as informações solicitadas para que a CONTRATADA possa 
desempenhar seus serviços de acordo com as determinações deste Contrato: 
8.3 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua Proposta; 
8.4 - Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando em 
registro próprio as falhas detectadas, indicando dia. mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis: 
8.5 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos 
serviços, fixando prazo para a sua correção, 
8.6 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, da aplicação de eventual penalidade; 
8.7 - Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para sua contratação. 

9. DA RAZÃO DA ESCOLHA E COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS MÍNIMOS DE HABILITAÇÃO 
9.1. O futuro CONTRATADO será o escritório de contábil JANUSA SOTERO CONTABILIDADE PUBLICA E 
CONTROLE LTDA, CNPJ N°. 53.024.965/0001-80, com endereço na Rua Avenida Vidal de Negreiros, 251, Patos/PB, 
apresentando como responsável técnico a Contadora Janusa Cristina Gomes Sotero com endereço na Rua Bossuet 
Wanderley, 521, Brasília, Patos/PB, RG N° 1086468 e no CPF n° 499.084.724-53, conforme documentação em 
anexo, a qual atende os requisitos mínimos de Habilitação. No que se refere a qualificação técnica do futuro 
contratado. trata da comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
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características, com o objeto da contratação. O escritório a ser contratado apresentou seu corpo técnico e demonstrou 
vasta experiência ao objeto da contratação. 

10. DA JUSTIFICATIVA DE PREÇO 
10.1. Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, a mesma poderá ser 
efetuada junto a JANUSA SOTERO CONTABILIDADE PUBLICA E CONTROLE LTDA, CNPJ N°. 53.024.965/0001-
80, com o Valor Global ofertado de R$ 126.000,00 (Cento e vinte e seis mil reais); e um Valor mensal de: R$ 
10.500,00 (Dez mil e quinhentos reais); 
10.2. O valor apresentado se apresenta viável, tendo em vista que os preços praticados pela contratada, são 
compatíveis, a estes. 

11.DA FORMA DE PAGAMENTO 
11.1. O pagamento será efetuado no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento, devendo a 
contratada apresentar Nota Fiscal de serviços devidamente atestada pelo setor competente. 
11.2.A nota fiscal que apresentar incorreção será devolvida à contratada para eventual correção; 
11.3.A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021: 
11.4. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação da 
obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

12. DA EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
12.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 
desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
12.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por (um) fiscal do contrato, representantes da 
Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 70 da Lei 14.133/2021, ou pelos 
respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações 
pertinentes a essa atribuição. 
12.2.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a 
situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
12.2.3. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 
Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na 
execução contratual. 
12.3. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do serviço e/ou 
fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato. 
12.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou 
em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou 
de materiais nela empregados. 
12.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da 
execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 
contratante. 
12.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato. 
12.7. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à 
Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato nem restringir a 
regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótese 
prevista no § 20 do art. 121 da Lei n° 14.133/2021. 
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13. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
13.1. O critério de seleção de fornecedor será obtido através do valor apresentado, sendo este compatível com os 
valores praticados pela futura contratada. 
13.2. Para fins de habilitação, deverá o proponente comprovar os requisitos mínimos de Habilitação do Art. 62 da Lei 
N° 14.133/21. 

14. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
14.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 
orçamento do Município, para exercício de 2025, na classificação abaixo: Unidade orçamentária: 20.3400 
SECRETARIA DE FINANÇAS - 04 122 1002 2008 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE 
FINANÇAS - ELEMENTO DE DESPESA — 000072 3390.35 99 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA. 

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
15.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n°14.133, de 2021, o Contratado que: 
a - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços 
públicos ou ao interesse coletivo: 
c - dar causa à inexecução total do contrato; 
d - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 
prazo de validade de sua proposta: 
g - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado: 
h - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação ou a execução do contrato; 
i - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
I - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846. de 1° de agosto de 2013. 
15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem 
acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave: 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e I 
do subitem acima, bem como nas alíneas b, c, d, e, te g. que justifiquem a imposição de penalidade mais grave; 
d) Multa: - moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o 
limite de 15 (quinze) dias; 
- O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento 

ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
- compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

15.3. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 
15.4. Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o contraditório e a ampla 
defesa. 
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Manaira - PB, 17 de Janeiro de 2025. 

DAYVISON COSME 
Secretário de Administração 
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JUSTIFICATIVA DE PREÇO 

Ao MUNICÍCIO DE MANAÍRA, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob o n".: 09.148.131/0001-95 , com endereço 
RUA JOSÉ ROSAS, S/N — CENTRO CEP: 58.995-000, Manaíra-PB. 

Referência: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Assunto: Manifestação de interesse - renovação contratual 

Prezado (a): 

Com nossos cordiais cumprimentos, a empresa contábil JANUSA SOTERO 
CONTABILIDADE PÚBLICA E CONTROLE LTDA, cadastrada no 
CNPJ n° 53.024.965/0001-80, com sede na 80 Av. Pedro Firinino, 147 
Edificio Empresarial Antônio Gomes Sobrinho, 147 1° Andar — Sala 105 
Centro — Patos-PB, neste ato representada por sua sócia administradora 
JANUSA CRISTINA GOMES SOTERO, brasileira, contadora, inscrita no 
CRC/PB n° 5481, residente e domiciliada na cidade de Patos, vem perante 
Vossa Excelência expor o que segue: 

Com o escopo de atender, auxiliar no cumprimento das atividades 
desenvolvidas por este Município em observância a legalidade imposta, bem 
como, auxiliar no compromisso de dar continuidade ao interesse público 

primário, do qual, in casu, este escritório vem prestando com efetividade os 

_.,--- "`"""""" 11"11.11111111111.111111"1"

JANUSA SOTERO CONTABILIDADE PÚBLICA E CONTROLE LTDA 
CNPJ N°53.024.965/0001-80 Av. Pedro Firrnino, 147 Edifício Empresarial Antônio Gomes Sobrinho 1° Andar - Sala 105 

Centro - Patos-PB Tel.: (83) 9 81022023 - www.soterocontabilidade.com.br I contatcasoterocontabilidade.com,br 
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seus serviços nos limites da competência anunciada no Contrato firmado, 
utilizamo-nos deste documento para manifestar interesse na manutenção dos 
serviços especializados, sendo necessário um reajuste no valor dos serviços 
ofertados, o qual passará a ser R$ 10.500,00 mensais, no exercício de 2025. 
Pelos motivos elencados a seguir: 

1 A Empresa oferece um acompanhamento o suporte necessário para a 
condução de uma administração de excelência, contando com uma 
equipe de contadores altamente capacitados nos trabalhos que 
norteiam a Gestão Pública, o qual requer remunerações adequadas 
pelos serviços específicos e qualificados; 

1 Oferece serviços técnicos-contábeis com fidedignidade, elaborando 
relatórios e estudos gerenciais, como também, pareceres e impactos 
financeiros, capazes de minimizar riscos fiscais e que reflitam atos e 
fatos contábeis com fulcro na responsabilidade fiscal. 

JANUSA SOTERO CONTABILIDADE PÚBLICA E 
CONTROLE LTDA trabalha ainda no planejamento dos pilares da 
Administração Pública: Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), 
Plano Plurianual (PPA) e Lei Orçamentária Anual (LOA), tendo como 
base a realização de Audiências Públicas com a população para a 
elaboração eficiente dessas peças de planejamento; 

1 Elaboração e alimentação dos sistemas governamentais como: 
SIOPS (BIMESTRAL) 
SIOPE (BIMESTRAL) 
SINCONFI (BIMESTRAL) 
SUAS WEB (ANUAL) 
MSC (MENSAL) 
SADIPEM (ANUAL) 

JANUSA SOTERO CONTABILIDADE PÚBLICA E CONTROLE LTDA 
CNPJ N°53.024.965/0001-80 Av. Pedro Firmino, 147 Edificio Empresarial Antônio Gomes Sobrinho 1° Andar — Sala 105 

Centro — Patos-PB Tel.: (83) 9 81022023 - www.soterocontabilidade.com.br 1 contato soterocontabilidade.combr 
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✓ Acompanhamento e/ou elaboração de minutas de Projetos de Lei que 
reflitam e/ou afetem atos e/ou fatos contábeis; 

✓ Acompanhamento de processos de gestão contábil junto às exigências 
dos Tribunais de Contas dos Municípios, Estados ou da União; 

• Elaboração e/ou acompanhamento dc defesas / justificativas, que 
reflitam sobre atos e fatos contábeis junto ao Tribunal de Contas, 
Ministério Público e Tribunal de Justiça, nas três esferas de governo; 

• Análise técnica de gestão pública junto às aplicabilidades 
constitucionais exigidas pela Constituição Federal, Lei de 
Responsabilidade Fiscal e outras que venham a vigorar; 

✓ Pela elaboração de parecer, em análise de defesa processual; 

✓ Acompanhamento e Elaboração de Balancetes Mensais com sistemas 
100% informatizados; 

• Elaboração técnica do SAGRES - Sistema de Acompanhamento da 
Gestão dos Recursos da Sociedade; 

✓ Elaboração da PCA - Prestação de Contas Anual, acompanhado das 
Notas Explicativas, seguindo a recomendação do MCASP; 

✓ Elaboração do RREO - Relatório Resumido de Execução 
Orçamentária (BIMESTRALMENTE); 

✓ Elaboração do RGF - Relatório de Gestão Fiscal 
(QUADRIMESTRAL); 

✓ Elaboração e acompanhamento técnico em Sistema de Controle 
Interno para os índices do MDE, FUNDEB, SAÚDE E PESSOAL; 

• Elaboração técnica do CMD - Cronograma Mensal de Desembolso; 

✓ Elaboração técnica do MBA- Metas Bimestrais de Arrecadação; 

• Assessoramento ao setor jurídico da prefeitura em defesas perante o 
Tribunal de Contas do Estado; 

rãeeemeaeeee....

JANUSA SOTERO CONTABILIDADE PÚBLICA E CONTROLE LTDA 
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V Assessoramento ao setor jurídico da prefeitura em defesas perante o 
Tribunal de Contas da União; 

V Assessoramento e acompanhamento de visitas do TCE à Entidade. 

Sem mais para o momento, certos de vosso aceite e compreensão, renovamos 
os votos de estima e consideração. 

Patos-PB, 07/01/2025. 

Janusa Cristina Gomes Sotero 

CT CRC/PB 5.481 — DIRETORA 
Janusa Sotero Contabilidade Pública e Controle Ltda. 

CNPJ:53.024.965/0001-80 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 
CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

TERMO DE REFERENCIA 

1.DEFINIÇÃO DO OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS 
1.1. Contratação de empresa para a prestação de serviços técnicos especializados em Contabilidade e Gestão 
Pública para o município de Manaira/PB. 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
01 Contratação de empresa para a prestação de serviços técnicos 

especializados em Contabilidade e Gestão Pública para o município de 
Manaira/PB 

meses 12 

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do Contrato ou ordem de 
serviços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 
14.133, de 2021. 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
A contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificações técnicas e informações 
complementares que a acompanham. quando for o caso, motivada: Pela necessidade de serviços contábeis através 
de empresa especializada em assessoria contábil na área pública, para que oriente na Gestão Orçamentária e 
Financeira, Auditagem das Receitas e Despesas, Serviços Jurisdicionais e Elaboração de Balancetes mensais, para a 
Prefeitura Municipal de Manaira/PB. 

3. DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
3.1. Tendo em vista que a solução para atender à necessidade de serviços técnicos contábeis já era previamente 
conhecida e que o valor da contratação ora proposta RS 126.000,00 (Cento e vinte e seis mil reais): se enquadra nos 
limites do inciso VI do art. 4° do Decreto Municipal n° 084/2023, que dispensada a elaboração dos Estudos 
Preliminares. Assim fica dispensada a obrigatoriedade de realização de Estudo Tecnico Preliminar no respectivo 
processo. 

4.DA FUNDAMENTAÇÃO 

4.1. O objeto da contratação está previsto no Planejamento da Contratação, conforme consta nas informações 
básicas deste termo de referência. 

4.2. Tendo em vista que a solução para atender à necessidade de serviços técnicos contábeis já era previamente 
conhecida e que o valor da contratação ora proposta R$ 126.000,00 (Cento e vinte e seis mil reais): se enquadra nos 
limites do inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133/ 2021, foi dispensada a elaboração dos Estudos Preliminares. 

4.3. O amparo legal Inexigibilidade, está fundamento no art. no 74 da Lei n. 14.133/2021: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de: 
(...). 
III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza 
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória especialização. 
vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação: 
a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos ou projetos executivos; 
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b) pareceres, perícias e avaliações em geral; 
c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias; 
d) fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços; 
e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas; 

4.4. Aplica-se ao este Termo de Referência, a seguinte legislação: Constituição da República Federativa do Brasil de 
1988; Lei Federal n° 14.133, de 2021; Lei Complementar Federal n° 101. de 2000: Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006: e Lei Orgânica do Municipio e Lei 14.039 de 17 de agosto de 2020. 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO 
DE VIDA DO OBJETO 
5.1. Os serviços deverão ser prestados através de Atendimentos virtuais e online (videoconferências), e presenciais, a 
fim de garantir um andamento mais célere das demandas existentes. Além disso, o escritório contábil contratado se 
obriga a atender consultas formuladas pelos servidores públicos por escrito ou verbalmente durante horário comercial, 
ainda que não estejam presentes na Prefeitura Municipal. 
5.2. A empresa contratada deverá realizar uma reunião técnica inicial com a Administração para esclarecimentos e 
recomendações quanto à metodologia e desenvolvimento do trabalho. Poderá ser discutida a possibilidade de 
procedimentos metodológicos e/ou na elaboração dos serviços contratados. 

6. DO PRAZO DE INICIO E VIGÊNCIA: 
6.1. O prazo início dos serviços do objeto ora licitado, conforme suas características e as necessidades da Prefeitura. 
será em até 05 (cinco) dias após assinatura do contrato. 
6.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do Contrato ou ordem de 
serviços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133. de 2021, prorrogável. na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 
14.133, de 2021. 
6.3. Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato. SERÁ verificado a regularidade fiscal do 
contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Iniclôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e 
juntá-las ao respectivo processo, nos termos do art. 91. § 40 da Lei n. 14.133/2021. 

7. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
7.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
7.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
7.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, 
da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados: 
7.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte. no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vicios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados: 
7.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano 
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos: 
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7.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e 
as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e 
não poderá onerar o objeto do contrato; 
7.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente 
que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
7.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a 
boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
7.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação; 
7.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na 
legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021); 
7.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
7.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d. da Lei n°14.133, de 2021. 
7.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança 
do contratante; 
7.15 - Responsabilizar-se pelo acompanhamento de processos junto aos órgãos de controle externo, envolvendo 
eventuais questionamentos decorrentes da presente contratação. 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
8.1 - Outorgar instrumento de mandato com os poderes da cláusula ad judicia, habilitando a CONTRATADA para 
representá-la em juízo, até o trânsito em julgado, da demanda objeto do presente contrato; 
8.2 - Proporcionar todas as condições e fornecer as informações solicitadas para que a CONTRATADA possa 
desempenhar seus serviços de acordo com as determinações deste Contrato; 
8.3 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA. de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua Proposta; 
8.4 - Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando em 
registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis: 
8.5 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos 
serviços, fixando prazo para a sua correção; 
8.6 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, da aplicação de eventual penalidade: 
8.7 - Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para sua contratação. 

9. DA RAZÃO DA ESCOLHA E COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS MINIMOS DE HABILITAÇÃO 
9.1. O futuro CONTRATADO será o escritório de contábil JANUSA SOTERO CONTABILIDADE PUBLICA E 
CONTROLE LTDA, CNPJ N°. 53.024.965/0001-80, com endereço na Rua Avenida Vidal de Negreiros, 251, Patos/PB, 
apresentando como responsável técnico a Contadora Janusa Cristina Gomes Sotero com endereço na Rua Bossuet 
Wanderley. 521, Brasília, Patos/PB, RG N° 1086468 e no CPF n° 499.084.724-53, conforme documentação em 
anexo, a qual atende os requisitos mínimos de Habilitação. No que se refere a qualificação técnica do futuro 
contratado, trata da comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
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características, com o objeto da contratação. O escritório a ser contratado apresentou seu corpo técnico e demonstrou 
vasta experiência ao objeto da contratação. 

10. DA JUSTIFICATIVA DE PREÇO 
10.1. Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, a mesma poderá ser 
efetuada junto a JANUSA SOTERO CONTABILIDADE PUBLICA E CONTROLE LTDA, CNPJ N°. 53.024.965/0001-
80, com o Valor Global ofertado de R$ 126.000,00 (Cento e vinte e seis mil reais); e um Valor mensal de: R$ 
10.500,00 (Dez mil e quinhentos reais); 
10.2. O valor apresentado se apresenta viável, tendo em vista que os preços praticados pela contratada, são 
compatíveis, a estes. 

11.DA FORMA DE PAGAMENTO 
11.1. O pagamento será efetuado no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento, devendo a 
contratada apresentar Nota Fiscal de serviços devidamente atestada pelo setor competente. 
11.2.A nota fiscal que apresentar incorreção será devolvida à contratada para eventual correção; 
11.3.A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021: 
11.4. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação da 
obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

12. DA EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
12.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 
desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
12.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por (um) fiscal do contrato, representantes da 
Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 70 da Lei 14.133/2021, ou pelos 
respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações 
pertinentes a essa atribuição. 
12.2.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a 
situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
12.2.3. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 
Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na 
execução contratual. 
12.3. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do serviço e/ou 
fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato. 
12.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou 
em parte. o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou 
de materiais nela empregados. 
12.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da 
execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 
contratante. 
12.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato. 
12.7. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à 
Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato nem restringir a 
regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótese 
prevista no § 20 do art. 121 da Lei n° 14.133/2021. 
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13. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
13.1. O critério de seleção de fornecedor será obtido através do valor apresentado, sendo este compatível com os 
valores praticados pela futura contratada. 
13.2. Para fins de habilitação, deverá o proponente comprovar os requisitos mínimos de Habilitação do Art. 62 da Lei 
N°14.133/21. 

14. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
14.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 
orçamento do Município, para exercício de 2025, na classificação abaixo: Unidade orçamentária: 20.3400 
SECRETARIA DE FINANÇAS - 04 122 1002 2008 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE 
FINANÇAS - ELEMENTO DE DESPESA - 000072 3390.35 99 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA. 

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
15.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços 
públicos ou ao interesse coletivo: 
c - dar causa à inexecução total do contrato; 
d - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 
prazo de validade de sua proposta; 
g - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
h - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação ou a execução do contrato; 
i - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
I - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846. de 1° de agosto de 2013. 
15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 
b) Impedimento de licitar e contratar. quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem 
acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e I 
do subitem acima, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave; 
d) Multa: - moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o 
limite de 15 (quinze) dias; 
- O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento 

ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 1 do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
- compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto; 
15.3. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 
15.4. Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o contraditório e a ampla 
defesa. 
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Manaira - PB. 17 de Janeiro de 2025. 

DAYVISON COSME 
Secretário de Administração 
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DECLARAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Visto etc. 

Declaro conforme solicitação haver previsão orçamentária, bem como disponibilidade financeira 
proveniente da Lei Orçamentária do ano 2025, específica para Contratação de empresa para a prestação de 
serviços técnicos especializados em Contabilidade e Gestão Pública para o município de Manaira/PB, 
conforme detalhamento a seguir: 

• 

• 

DOTAÇÃO: 20.3400 SECRETARIA DE FINANÇAS - 04 122 1002 2008 MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE FINANÇAS - ELEMENTO DE DESPESA — 000072 3390.35 99 - 
SERVIÇOS DE CONSULTORIA. 

Manaíra - PB, 20 de janeiro de 2025. 

OÃO DEI VED PEREIRA SIMAO 
Secretário de Finanças 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 03/02/2025 às 10:59:42 foi protocolizado o documento
sob o Nº 09913/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Manaira,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Manoel Virgulino Simao.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Manaira
Número da Licitação: 00002/2025
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 23/01/2025
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Manaira
Modalidade: Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 126.000,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: Contratação de empresa para a prestação de serviços técnicos especializados em Contabilidade e Gestão
Pública para o município de Manaíra/PB.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 126.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Janusa Sotero Contabilidade Publica E Controle Ltda
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 53.024.965/0001-80
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim d4b4b0225c3fb14d8547d0e7d473f5a1

Autorização da autoridade competente Sim c434567b6a3e022c7c3bdb0054dafca2

Estimativa da despesa Sim f23dad19fb84c96268b54af2c62adb00

Estudo Técnico Preliminar Sim 9a65095a82f3654a67ec980a61f55f16

Formalização de demanda Sim ac147fb1fb18d68d664d6792baf60d41

Justificativa de preço Sim 7a3ac2ac99577187d0b219ad244e541f

Justificativa para a escolha do contratado Sim f23dad19fb84c96268b54af2c62adb00

Previsão Orçamentária Sim 323464d3be76e2fbf493477fb5fc70e5

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Janusa Sotero Contabilidade Publica E
Controle Ltda

Sim b7fce7c81dc69d08bde3356f51396519
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João Pessoa, 03 de Fevereiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAíRA 
CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

CONTRATO N° 20201/2025 

TERMO DE MINUTA DO CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE MANAÍRA, 
ESTADO DA PARAIBA, E A EMPRESA JANUSA SOTERO CONTABILIDADE PUBLICA E 
CONTROLE LTDA, TENDO POR OBJETIVO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS EM CONTABILIDADE E GESTÃO 
PÚBLICA PARA O MUNICÍPIO DE MANAÍRA/PB. 

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Manaíra - Rua José 
Rosas, S/N — Centro, Manaíra - PB, CNPJ n° 09.148.131/0001-95, neste ato representado pelo Prefeito 
Manoel Virgulino Simão, Brasileiro, Casado, residente a Rua Braz Mandu, SíN, Barrocão, Manaíra/PB, 
CPF N° 021.050.874-42 e RG N° 2899305 SSP/PB, infra-assinados doravante designado simplesmente 
CONTRATANTE, e de outro lado, como CONTRATADO, e assim denominado no presente instrumento, 
a JANUSA SOTERO CONTABILIDADE PUBLICA E CONTROLE LTDA, CNPJ n° 53.024.965/0001-
80, localizada à Rua Dr. Pedro Fin-nino, n° 147, Centro Patos/PB neste ato representado por Janusa Cristina 
Gomes Sotero, brasileira, Contadora, com endereço na Rua Bossuet Wanderley, 521, Brasília, Patos/PB, 
RG N° 1086468 e no CPF n° 499.084.724-53, doravante denominada CONTRATADO, têm entre si 
ajustado o presente Contrato, fundamentado na Lei n. 14.133/2021, via inexigibilidade de licitação, está 
evidenciado no art. 74, e demais normas correlatas, aplicáveis aos casos omissos, e mediante as seguintes 
cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO: 
2.1 - O presente contrato é decorrente do processo de lnexigibilidade n° 00002/2025, realizada com base na 
Lei n° 14.133/2021, artigo 37 da Constituição Federal e Lei 14.039 de 17 de agosto de 2020. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO: 
2.1 . O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para a prestação de serviços 
técnicos especializados em Contabilidade e Gestão Pública para o município de Manaíra/PB. 
2.3. Discriminação do objeto: 

ITENS DESCRIÇÃO QUANT UNID 
VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 

Contratação de empresa para a prestação de 
serviços técnicos especializados em 
Contabilidade e Gestão Pública para o 
município de Manaíra/PB. 

12 
,. 

mes 
R$ 
10.500,00 

R$ 
126.000,00 

VALOR TOTAL: R$ 
126.000,00 

2.4. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
2.4.1. O Ten-no de Referência; 
2.4.2. A Proposta do contratado; 
2.4.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 
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3.1 . O prazo início dos serviços do objeto ora licitado, conforme suas características e as necessidades da 
Prefeitura, será em até 05 (cinco) dias após assinatura do contrato. 
3.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do Contrato ou ordem 
de serviços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 
da Lei n° 14.133, de 2021. 
3.3. Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, SERÁ verificado a regularidade 
fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de 
débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo, nos termos do art. 91, § 4° da Lei n. 14.133/2021. 

CLÁUSULA QUARTA — PREÇO. 
4.1 . O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 126.000,00 (cento e vinte e seis mil reais). 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 

CLÁUSULA QUINTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
5.1 . As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista 
no orçamento e correrão por conta da seguinte dotação: 20.3400 SECRETARIA DE FINANÇAS - 04 122 
1002 2008 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE FINANÇAS - ELEMENTO DE 
DESPESA — 000072 3390.35 99 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA. 

CLÁUSULA SEXTA — PAGAMENTO. 
6.1. O pagamento será efetuado no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento, devendo a 
contratada apresentar Nota Fiscal de serviços devidamente atestada pelo setor competente. 
6.2.A nota fiscal que apresentar incorreção será devolvida à contratada para eventual correção; 
6.3.A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 
14.133, de 2021; 
6.4. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação 
da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

CLÁUSULA SÉTIMA — REAJUSTE. 
7.1 . Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses a partir da data 
do orçamento estimado. 
7.2. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente mediante 
requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite do 
orçamento estimado, pela variação do IGP-M (índice Geral de Preços do Mercado), tomando-se por base a 
data da apresentação da proposta. 
7.3 - A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores referentes a 
eventos fisicos realizados a partir do 10 (primeiro) dia imediatamente subsequente ao término do 12° 
(décimo segundo) mês e, assim, sucessivamente, contado desde a data da apresentação da proposta e de 
acordo com a vigência do contrato. 
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6.4. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de 
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

CLÁUSULA SÉTIMA — REAJUSTE. 
7.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses a partir 
da data do orçamento estimado. 
7.2. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente 
mediante requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data 
limite do orçamento estimado, pela variação do IGP-M (índice Geral de Preços do Mercado), 
tomando-se por base a data da apresentação da proposta. 
7.3 - A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores referentes 
a eventos físicos realizados a partir do 1° (primeiro) dia imediatamente subsequente ao término do 
12' (décimo segundo) mês e, assim, sucessivamente, contado desde a data da apresentação da 
proposta e de acordo com a vigência do contrato. 
7.4 - Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou saldo 
contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) ano, sem reajuste 
adicional e, assim, sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato. 
7.5. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a 
relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do An. 124, Inciso II, Alínea d, da Lei 
14.133/2021, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado. 
7.6. O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, 
banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o 
levantamento adequado das condições de mercado, envolvendo todos os elementos veículos para 
fins de guardar a justa remuneração do objeto contratado e no embasamento da decisão de deferir 
ou rejeitar o pedido. 

CLÁUSULA OITAVA — GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
8.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

CLÁUSULA NONA — DA EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL. 
9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 
9.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por (um) fiscal do contrato, 
representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no 
art. 7' da Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros 

para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição. 
9.2.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
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9.2.3. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 
interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes 
para prevenir riscos na execução contratual. 
9.3. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do serviço 
e/ou fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato. 
9.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. 
9.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros 
em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento pelo contratante. 
9.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato. 
9.7. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 
contrato nem restringir a regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive perante o 
registro de imóveis, ressalvada a hipótese prevista no § 2" do art. 121 da Lei n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
10.1. São obrigações da Contratante: 
10.1.1 . Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato; 
10.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do contrato e da proposta, para fins de aceitação 
e recebimento definitivo; 
10.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçoes, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
10.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
10.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
10.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 
10.1.7. Quando o contratado viajar a serviço da Prefeitura, correrão por conta da Prefeitura as 
despesas com alimentação, hospedagem e transporte, mediante diárias, sendo que, quando tratar-se 
de transporte e esse ocorrer no veículo do contratado ser-lhe-á fornecido o abastecimento do veículo. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 
1 1. São obrigações da Contratada: 
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11.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto e, ainda: 
11.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
11.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
11.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 
eles solicitados; 
11.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
11.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 
11.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
11.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
11.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
11.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
11.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021); 
11 .12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
11.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021. 
11.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante; 
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11.15 - Responsabilizar-se pelo acompanhamento deprocessos junto aos órgãos de controle externo, 
envolvendo eventuais questionamentos decorrentes da presente contratação. 
11.16. Os serviços deverão ser prestados através de Atendimentos virtuais e online 
(videoconferências), e presenciais, a fim de garantir um andamento mais célere das demandas 
existentes. Além disso, o escritório contratado se obriga a atender consultas formuladas pelos 
servidores públicos por escrito ou verbalmente durante horário comercial, ainda que não estejam 
presentes na Prefeitura Municipal. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — RESCISÃO. 
12.1. As hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei n° 14.1 33/21; 
12.2. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS 
SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO: 
12.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.2.3. Indenizações e multas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c - dar causa à inexecução total do contrato; 
d - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
h - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 
i - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j - comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
1- praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções: 
a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, 
f e g do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
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c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas h, i, j, k e 1 do subitem acima, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave; 
d) Multa: - moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
- O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 
137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
- compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto; 
13.3. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 
13.4. Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o 
contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
14.1.Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos 
autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: I - não 
cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, de especificações, de projetos ou 
de prazos; 
II- desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
III- alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 
capacidade de concluir o contrato; 
IV- decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 
contratado; 
V- caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 
VI- razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 
contratante; 
14.2.0 contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 
I- supressão, por parte da Administração, de serviços que acarrete modificação do valor inicial do 
contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei 14.133/2021; 
II- suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 
(três) meses; 
III- repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas; 
IV- atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de 
parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou 
fornecimentos; 
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V- não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução 
de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, 
inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à 
Administração relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento 
ambiental. 
§ 3' As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, III e IV do item 14.2 observarão as 
seguintes disposições: 
I- não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou de 
guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha 
participado ou para o qual tenha contribuído; 
II- assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 
assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato, na forma da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei 14.133/2021. 
14.3.A extinção do contrato poderá ser: 
I- determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 
decorrente de sua própria conduta; 
II- consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução 
de disputas, desde que haja interesse da Administração; 
III- determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso 

arbitral, ou por decisão judicial. 
14.3.1. A extinção determinadapor ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão 
ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo 
no respectivo processo. 
14.3.2.Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será 
ressarcido pelos prejuízos regulamente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 
I- devolução da garantia; 
Il- pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; III - pagamento do custo 
da desmobilização. 
14.4. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo 
das sanções previstas na Lei, as seguintes consequências: 
I- assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio 
da Administração; 
II- ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal 
empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade; 
III- execução da garantia contratual para: 
a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução; 
b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 
c) pagamento das multas devidas à Administração Pública; 
d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, quando 
cabível; 
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IV- retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 
Administração Pública e das multas aplicadas. 
14.4.1.A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II deste item ficará a critério da 
Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta. 
14.4.2.Na hipótese do inciso II deste item, o ato deverá ser precedido de autorização expressa da 
autoridade competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — ALTERAÇÕES. 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 
14.133, de 2021 . 
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 
ocorrer no prazo máximo de 01 (um) mês (art. 132 da Lei n" 14.133, de 2021). 
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n" 14.133, de 2021. 
15.5. A Administração, como parte contratante, gestora e fiscalizad ora deste contrato, também ficará 
responsável pela abertura dos processos de aditivos e solicitações de acréscimos e supressões, se 
houver, do instrumento contratual, inserindo todos os elementos técnicos e jurídicos exigidos por 
Lei e encaminhando os autos do processo para a secretaria CONTRATANTE para análise, mediante 
verificação da sua viabilidade técnica e jurídica, dos TERMOS ADITIVOS, sendo posteriormente, 
conforme o caso, assinado por ambas as contratantes, observado o disposto no art. 124 da Lei 
Federal n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA PARALISAÇÃO DO SERVIÇO 
16.1 — A Administração, se reserva o direito de paralisar, a qualquer tempo, a execução dos 
serviços/fornecimento dos bens, cientificando oficialmente à licitante contratada tal decisão. 
16.1.1 — Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediantes simples apostila. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DA SUBCONTRATAÇÃO 
17.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — PUBLICAÇÃO 
18.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente no respectivo sítio oficial na Intemet, em atenção 
ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021. 
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CLÁUSULA NONA— FORO. 
19.1.Fica eleito o FORO da cidade de Princesa, com a expressa renúncia de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja para dirimir as questões decorrentes da execução deste Contrato. E por 
estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias, de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que se produzam seus 
jurídicos e legais efeitos. 

Manaíra 24 de janeiro de 2025. 

Assinado de forma digital por 

MANOEL VIRGULINO MANOEL VIRGULINO 
SIMA0:02105087442 

S I MAO:02105087442 Dados: 2025.01.27 09:02:03 
-0300' 

MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
CONTRATANTE 

JANUSA CRISTINA GOMES Assinado de forma digital por JANUSA 
CRISTINA GOMES SOTERO:49908472453 

SOTERO:49908472453 Dados: 2025.01.2411:39:59 -0300' 

JANUSA SOTERO CONTABILIDADE PUBLICA E CONTROLE LTDA 
CNPJ N°. 53.024.965/0001-80 

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS 
1.° 

RG N° 
2.° 

RG N.' 
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ESTADO DA PARAÍBA 
NWNI('IPIO DE MANAÍRA 
PREFEITURA MUNICIPAL 
GA BI NET E IX) PREFEITO 

sITO RUA JOSÉ ROSAS, N°:164 - PRÉDIO - cENTRo 
CEP: 58995-000, N1ANAiRA/PB. 

CNPJ.: 09.14/4.131:0001-95 

PORTARIA N° 06012025-GP, de 02 de janeiro de 2025. 

Dispõe sobre 
a Designação 
de Servidor 
para exercer a 
função de 
GESTOR DE 
CONTRATOS, 
para o 
exercício de 
2025, no 
âmbito da 
Prefeitura 
Municipal de 
Manaira-PB, e 
dá outras 
providencias. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE MANAiRA, 
ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais. 
conferidas peio que determina o art. 63, inciso V, e VIII. e art. 77. 
inciso Il. alinea "a", da Lei Orgânica Municipal. cio a Lei Federal 
14.131 de 01 de abril de 2021. e. 
CONSIDERANDO a Edição da Lei Federal n° 14 133/2021. de 01 de 
abril de 2021. que dispõe sobre as Licitações e Contratos 
Aoministr ativos: 

CONSIDERANDO o disposto no art 7', § 1'. da Lei Federal n' 
14 133/2021, de 01 de abril de 2021, que disciplina a designação de 
Agentes Publicos responsáveis pela condução de processos de 
Licitação e Contratação direta no âmbito dos órgãos e entidades 
vinculadas à Prefeitura Municipal de Manaíra-PB, 

RESOLVE* 

Art. 1°- Fica Designado a servidora JENIFFER ISAMARA 
PEIXOTO BATISTA DE LIMA, inscrita no CPF n 118.779.244-66, 
portadora da Carteia de Identidade RG ri° 4.089.514-SSPiPB, 
com as atribuições nos termos da norma vigente. 
Art. 2°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
revogadas às disposições em contrário. 

Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Manaira-PB. em 
02 de janeiro de 2025. 

Dr. MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
- Prefeito Constitucional - 

PORTARIA N° 06112025-GR de 02 de Janeiro de 2025. 

Dispõe sobre a 
Designaçao de 
Servidor para 
exercer a 
função de 
F I SCAL 
TECNICO E 
ADMINISTRATIVO 
de CONTRATOS. 
para o exercício 
de 2025, no 
ambito da 
Prefeitura 
Municipal de 
Manaira-PB, e dá 
o u t r a s 
providencias. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICiP10 DE MANAIRA, 
ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais. conferidas 
pelo que determina o art. 63, inciso V, e VIII. e art 77, inciso li 
alínea 'a', da Lei Orgánica Municipal, cio a Lei Federal 14 133. de 01 
de abril de 2021. e. 
CONSIDERANDO a Edição da Lei Federal 14.13312021. de 01 oe 
abril de 2021. que dispõe sobre as Licitações e Contratos 
Administratives, 

CONSIDERANDO o disposto no art. 7°, §1°. da Lei Federal n° 14 133; 
2021 de 01 de abril de 2021, que disciplina a designação de Agentes 
Públicos responsáveis pela condução de processos de Licitação e 
Contratação direta no âmbito dos orgãos e entidades vincuiadas à 
Prefeitura Municipal de Manada- PB 

RESOLVE: 

Art. 1'- Fica Designado o servidor VANILDO BESERRRA DA 
SILVA, inscrita no CPF n° 658.280.114-72, portador da Carteia 
de Identidade RG 3.575.500-SSP/FE, com as atribuições nos 
termos da norma vigente 

Art. 2'- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas ás disposições em contrário 

Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Manaira-PB, em 
02 de janeiro de 2025 

Dr. MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
- Prefeito Constitucional - 

PAGiNA 

Impresso por convidado em 19/02/2025 19:53. Validação: 53E2.8611.63DC.5918.719D.5942.0B78.D82F. 
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Paraíba , 28 de Janeiro de 2025 • Diário Oficial dos Municípios do Estado da Paraíba • ANO XVI N" 3795 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO 
PRESENCIAL N° 00001/2025 
Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro e observado 
parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Presencial n" 
00001/2025, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE 
ALUGUEL VEICULAR DESTINADO AO USO INSTITUCIONAL 
ADMINISTRATIVO MUNICIPAL DE LASTRO; ADJUDICO o 
objeto c HOMOLOGO a licitação, com base nos elementos constantes 
do processo correspondente. os quais apontam como proponente 
vencedor: MLS CONSULTO- RIA & SERVICOS TECNOLOGICOS 
LTDA - R$ 117.600,00. 
GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - PREGÃO 
PRESENCIAL N° 00001/2025 
Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo 
processo, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE 
ALUGUEL VEICULAR DESTINADO AO USO INSTITUCIONAL 
ADMINISTRATIVO MUNICIPAL DE LASTRO; DESIGNO os 
servidores Erivanilda Feitosa da Silva, Gestora de Contrato, como 
Gestora; e Judivan Barbosa Dantas Júnior, Fiscal de Contrato, para 
Fiscal, do contrato decorrente do Pregão Presencial n° 00001/2025, 
especialmente para acompanhar e fiscalizar a execução do referido 
contrato, respectivamente. 
EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE ALUGUEL 
VEICULAR DESTINADO AO USO INSTITUCIONAL 

¥INISTRATIVO MUNICIPAL DE LASTRO. FUNDAMENTO 
L: Pregão Presencial n° 00001/2025. DOTAÇÃO: Recursos 

nao Vinculados de Impostos: 22.010 GABINETE DO PREFEITO 04 
122 2002 2002 MANUTENCAO DO GABINETE DO PREFEITO 
15001000 Recursos Livres (Ordinário) 04 122 2002 2045 
MANUTENCAO DA CHEFIA DE GABINETE 3390.39 99OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS — PESSOA JURÍDICA. VIGÊNCIA: 
até 27/01/2026.PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de 
Lastro e: CT N° 00029/2025 - 27.01.25 - MLS CONSULTORIA & 
SERVICOS TECNOLOGICOS LTDA - R$ 117.600,00 
Lastro - PB, 27 de Janeiro de 2025 

RONALDO GONÇALVES SOARES SOBRINHO - 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
Maria Athamiris Diniz Gonçalves 
Código Identificador:96E43261 

SETOR DE LICITAÇÕES 
EXTRATO DE ADITIVO 1° TERMO ADITIVO CONTRATO 

102/2024 

iii.FADO DA PARAÍBA 
,FEITURA MUNICIPAL DE LASTRO 

EXTRATO DE ADITIVO 10 TERMO ADITIVO CONTRATO 
102/2024 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição 
de medicamentos e materiais hospitalares, de forma parcelada, 
destinados a manutenção das atividades da Secretaria de Saúde do 
Município de Lastro/PB. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão 
Eletrônico n° 00015/2024. ADITAMENTO: Ajuste no quantitativo 
para adequação à demanda. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura 
Municipal de Lastro e: CT N° 00102/2024 - Hospharma Comercio 
Atacadista de Medicamentos, Materiais Medico Hospitalares e D - 
CNPJ: 30.410.223/0001-98 - 1° Aditivo - acréscimo de R$ 28.315,40. 
ASSINATURA: 27.01.25. 

RONALDO GONÇALVES SOARES SOBRINHO 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 

Maria Athamiris Diniz Gonçalves 
Código I dentificador:AB5E2D05 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÁRA 

GABINETE DO PREFEITO 
EXTRATO DE CONTRATO AO CONTRATO N" ZU102/2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 00002/2025 - Lei n° 
14.133/2021. 
OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de serviços 
técnicos especializados em Contabilidade e Gestão Pública para o 
município de Manaíra/PB. 
PARTES: Prefeitura Municipal de Manaíra-PB, CNPJ n° 
091.48.131/0001-95, e a empresa JANUS A SOTERO 
CONTABILIDADE PUBLICA E CONTROLE LTDA, CNPJ N°. 
53.024.965/0001-80. 
VALOR: Valor Total da Proposta: R$ 126.000,00 (Cento e vinte c 
seis mil reais); Valor Mensal: RS 10.500,00 (Dez mil e quinhentos 
reais) 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (doze) meses. 
Manaíra 24 de janeiro de 2025 

MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
Salvador Alves Bezerra Júnior 

Código Identificador:FDA02B46 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÁRA 
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO N° 00004/2025 

A Prefeitura Municipal de Manaíra — PB torna público a licitação sob 
modalidade Pregão, na forma Eletrônica, do tipo menor preço, para: 
Aquisição de materiais de limpeza e higiene em geral para atender as 
necessidades das diversas secretarias da Prefeitura Municipal de 
Manaíra/PB. Data e horário do início da disputa: 09:30hs/min do dia 
11/02/2025. Fundamento legal: Lei N° 14.133/2021 e subsidiárias. 
LOCAL DA DISPUTA: Portal de Compras Públicas — 
www.portaldecompraspublicas.com.br. Modo de Disputa: Aberto. 
Edital Disponível: Portal de Compras Públicas 
(www.portaldecompraspublicas.com.br); Tribunal de Compras da 
Paraíba (https://tce.pb.gov.br/); portal da Prefeitura Municipal de 
Manaíra/PB (https://manaira.pb.gov.br/); Portal Nacional de Compras 
Públicas - PNCP (https://pncp.gov.br/app/editais?pagina-1). Outros 
esclarecimentos poderão ser fornecidos na sede da Prefeitura 
Municipal, das 08:00 às 13:00hs, através do Setor de Licitação, na 
Rua José Rosas, 164, 1° andar, Centro - Manaíra — PB ou através do e-
ma i I: li ci tacaoprefeiturademana ira@gma . com. 
Manaíra - PB, 27 de janeiro de 2025. 

DAYVISON PAULINO COSMO 
Secretário de Administração e Planejamento 

Publicado por: 
Salvador Alves Bezerra Júnior 

Código Identificador:A816FEDB 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 00005/2025 
Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe 
de Apoio, sediada na Rua José Benício de Araújo, 121 - Centro - 
Massaranduba - PB, por meio do site 
mww.portaldecompraspublicas.br, licitação modalidade Pregão 
Eletrônico, do tipo menor preço, visando formar Sistema de Registro 
de Preços objetivando contratações futuras, para: REGISTRO DE 
PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
PNEUS, CÂMARAS DE AR E PROTETORES, NOVOS, COM 
MONTAGEM INCLUSA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DAS DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MASSARANDUBA — PB. Abertura da sessão pública: 09:00 
horas do dia 12 de Fevereiro de 2025. Início da fase de lances: para 
ocorrer nessa mesma sessão pública. Referência: horário de Brasília - 
DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: 
Decreto Federal n° 11.462/23; Instrução Normativa n° 73 
SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas. InibrmaçOes: das 08:00 as 12:00 

www.diariomunicipal.com.br/famup 21 Impresso por convidado em 19/02/2025 19:53. Validação: 155F.888D.08F2.7B87.0982.708E.0517.3C9B. 
Comprovante de publicidade. Doc. 09913/25. Data: 03/02/2025 11:43. Responsável: Manoel V. Simao.
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João Pessoa - Terça-feira, 28 de Janeiro de 2025 Diário Oficial 
iieep a 

)rorrogação de Prazo, PARTES CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRI-
NIHO e: CT N° 12006/2024 - IMPERIO COMERCIO LTDA .1° Aditivo - Prorrogação de Prazo por 
mais cinco meses, passando assim a vigência do contrato de 31/12/2024 a 31/05/2025. ASSINATURA: 
?.7.12.24. Juazeirinho - PB. 

ANNA VIRGINIA DE BRITO MATIAS 
PREFEITA CONSTITUCIONAL. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRINHO 

REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MOBILIA (ITENS REMANESCENTES 
DO PE 00026-2024), PARA A NOVA CRECHE NA COMUNIDADE ANTÔNIO FERREIRA, 
CELEBRADO JUNTO A SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DA PARAÍBA E A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRINHO, SOB O CONVÊNIO DE N° 040/2024. 
FUNDAMENTO LEGAL: em conformidade com o Artigo. 6° inciso XVII, em conformidade com os 
Artigos 105 e 107 da Lei Federal 14.133/21. Pregôo Eletrônico te 00034/2023. Alteração Contratual. 
Prorrogação de Prazo, PARTES CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICTPAL DE JUAZEIRINHO 
e: Cr N° 12007/2024 - MAIS ESTOQUE COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI -1' Aditivo 
- Prorrogação de Prazo por mais cinco meses, passando assim a vigência do contrato de 31/12/2024 a 
31/05/2025. ASSINATURA: 27.12.24. Juazeirinho - PB. 

ANNA VIRGINIA DE BRITO MATIAS 
PREFEITA CONSTITUCIONAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRINHO 

ODE PREÇO PARAAQUISIÇÃO DE MOBILIA PARA A NOVA CRECHE 
R*I MUNIDADE ANTÔNIO FERREIRA, CELEBRADO JUNTO A SECRETA-

RIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DA PARAÍBA E A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JUAZEIRINHO, SOB O CONVÊNIO DE N° 040/2024. 

FUNDAMENTO LEGAL: em conformidade com o Artigo. 6° inciso XVII. em conformidade com os Ar-
tigos 105 e 107 da Lei Federal 14.133/21. Pregão ELETRÔNICO o' 00026/2024. Alteração Contratual. 
Prorrogação de Prazo, PARTES CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPALDE JUAZEIRINHO 
e: CT N°08806/2024 - MARCOS JULIANO DA SILVA - ME - 1° Aditivo - Prorrogação de Prazo por 
mais cinco meses, passando assim a vigência do contrato de 31/12/2024 a 31/05/2025. ASSINATURA: 
27.12.24. Juazeirinho - PB. 

ANNA VIRGIN IA DE BRITO MATIAS 
PREFEITA CONSTITUCIONAL. 

EXTRATO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRINHO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JUAZEIRINHO 

EXTRATO DE ADITIVO 
OBJETO: REGISTRO DE PRECOS PARAA CONTRATACÃO DE EMPFtESAESPECIALIZADA 
NA GES ÀO DE EOUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA. EM CONJUNTO COMO SERVICO 
DE PLANEJAMENTO E EXECUCÃO. POR MEIO DE EOUIPE DE PROFISSIONAIS TÉCNI-
COS EM SAÚDE. PARAALMPLANTACÃO. CAPACITACÃO. GESTÃO E MONWORAMENTO 
DE DADOS. TREINAMENTO PRESENCIAL SUPORTE IN LOCO. PARA OS SISTEMAS 
DE SAÚDE NA ATENCÃO PRIMÁRIA. COM LNSTALACÃO DOS EOUIPAMENTOS. MA-
NUTENCÃO PREVENTIVA E CORRETIVA. MONITORAMENTO DOS EQUIPAMENTOS 
ATIVOS DO MUNICÍPIO. DESCRITOS NO TERMO DE REFERÊNCIA. ATENDENDO AS 

IDNECE ' ES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE,FUNDAMENTO LEGAL: nos termos do 
Art. 57 II REda Lei Federal n° 8.666/93, PREGÃO PRESENCIAL 10012/2022. ADITAMENTO: 
PROR N AÇÃO DE PRAZO. PARTES CONTRATANTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE JUAZEIRINHO e: CT N° 09801/2022 - FOCO COMERCIO E SERVIÇOS LTDA -2" 
ADITIVO - O presente Termo Aditivo objetiva a prorrogação contratual do Contrato N° 09801/2023 
por 12 (DOZE) MESES. Quanto ao valor, 020 Termo Aditivo será de RS 214.800,00 (DUZENTOS E 
QUATORZE IML E OITOCENTOS REAIS), passando assim o contrato original para R$ 644.400,00 
(SEISCENTOS E QUARENTA E QUATRO MIL E QUATROCENTOS REAIS). ASSINATURA: 
23.10.2024. Juazeirinho - PB. 
ANNA ANGÉLICA CORDEIRO ALVES RODRIGUES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 

Prefeitura Municipal 
de Lagoa Seca 

LICITAÇÕES 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SECA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 10006/2025 

Torna público que fará realizar através da Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio. sediada na Rua Cícero 
Faustino da Silva, 647- Centro - Lagoa Seca - PB, por meio do sitc www.portaldecompraspublicas.coni.br, 
licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, para: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
CONSTRUÇÃO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DESTA PREFEITURA. Abertura da sessão 
pública: 08:00 horas do dia 10 de Fevereiro de 2025. Referência: horário de Brasilia - DF. Recursos: pre-
vistos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n° 14.133/21; Lei Complementar n° 123/06; 
Instrução Normativa n°73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores 
das referidas normas. Informações: das 08h Às 12h dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: 

(83) 33661991. E-mail: lagoaseca.licita®gmail.com. Edital: lagoasecalicita@gmail.com; www.tce. 
pb.gov.br, www.portaldecompraspublicas.corn.br; www.gov.br/pncp. 

Lagoa Seca - PB, 27 de Janeiro de 2025 
RENATA CAVALCANTE MONTEIRO 

PREGOEIRA OFICIAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SECA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 10007/2025 

Torna público que fará realizar através da Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Cícero 
Faustino da Silva, 647 - Centro - Lagoa Seca -PB, permeio do site www.portaldecompraspublicas.com.br, 
licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, para: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
LIMPEZA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DESTA PREFEITURA. Abertura da sessão pública: 
0800 horas do dia 11 de Fevereiro de 2025. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no 
orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n° 14.133/21; Lei Complementar n° 123/06; Instru-
ção Normativa n°73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das 
referidas normas. Informações: das 08h Às 12h dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 
33661991. E-mail: lagoaseca.licita@g,mail.com. Edital: lagoasecalicita@gmail.com; www.oce.pb.gov.br, 
www.portaldecompraspublicas.com.br; www.gov.br/pncp. 

Lagoa Seca - PB, 27 de Janeiro de 2025 
RENATA CAVALCANTE MONTEIRO 

PREGOEIRA OFICIAL 

EXTRATOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SECA 

 1 
EXTRATO DE ADITIVOS 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico n°00021/2024. 
ADITAMENTO: Dar continuidade a execução do objeto contratado. PARTES CONTRATANTES: 
Prefeitura Municipal de Lagoa Seca e: CT Na 00158/2024 CT N°00160/2024 - Cirurgica Montebello 
Lula - 1° Aditivo - prorroga o prazo por mais 3 meses. ASSINATURA: 23.12.24. 

EXTRATO DE ADITIVO 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
BANCÁRIOS, NECESSÁRIOS DE PAGAMENTO COM EXCLUSIVIDADE, DE SALARIOS, PRO-
VENTOS E VENCIMENTOS, APOSENTADORIAS, PENSÕES E SIMILARES, DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS ATIVOS, INATIVOS, PENSIONISTAS. CONTRATADOS DA ADMINISTRAÇÃO 
PUBLICA DIRETA E INDIRETA DO MUNICIPIO DE LAGOA SECA, POR UM PERIODO DE 60 
MESES. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial n° 00028/2019. ADITAMENTO: Dar continui-
dade a execução do objeto contratado. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Lagoa 
Seca e: CT N°00149/2019 - Banco Bradesco S.a. - 20 Aditivo - prorroga o prazo por mais 3 meses. 
ASSINATURA: 16.01.25 

Prefeitura Municipal 
de Manaira 

LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAN AI1RA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO N° 00004/2025 

A Prefeitura Municipal de Manaira - PB torna público a licitação sob modalidade Pregão, na forma 
Eletrônica, do tipo menor preço, para: Aquisição de materiais de limpeza e higiene em geral para aten-
der as necessidades das diversas secretarias da Prefeitura Municipal de Manaira/PB. Data e horário do 
inicio da disputa: 09:30hs/min do dia 11/02/2025. Fundamento legal: Lei N° 14.133/2021 e subsidiárias. 
LOCAL DA DISPUTA: Portal de Compras Públicas - w,.v,.v.portaldecompraspublicas.e,orn.br. Modo de 
Disputa: Aberto. Edital Disponível: Portal de Compras Públicas (ww.v.portaldecompraspublicas.com.br); 
Tribunal de Compras da Paraíba (https://tce.pb.gov.br/); portal da Prefeitura Municipal de Manaira/PB 
(https://manaira.pb.gov.br/); Portal Nacional de Compras Públicas - PNCP (https://pncp.gov.br/app/ 
eclitais?pagina=1). Outros esclarecimentos poderão ser fornecidos na sede da Prefeitura Municipal, das 
08:00 às 13:00hs, através do Setor de Licitação, na Rua José Rosas, 164.1° andar, Centro - ~afta - PB 
ou através do e-mail: licitacaoprefeiturademanaira@gmailcom. 

Manaira - PB, 27 de janeiro de 2025. 
DAYVISON PAULINO COSMO 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

EXTRATO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO N° 20102/2025 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 00002/2025 - Lei n° 14.133/2021. 
OBJETO: Contratação dc empresa para a prestação de serviços técnicos especializados em Contabilidade 
e Gestão Pública para o município de Manaira/PB. 
PARTES: Prefeitura Municipal de Manaira-PB, CNPJ n° 091.48.131/0001-95, e a empresa JANUSA 
SOTERO CONTABILIDADE PUBLICA E CONTROLE LTDA, CNPJ N". 53.024.965/0001-80. 
VALOR: Valor Total da Proposta: R5 126.000,00 (Cento e vinte e seis mil reais); Valor Mensal: RS 
10.500,00 (Dez mil e quinhentos reais) 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (doze) meses. 
Manaira 24 de janeiro de 2025 
MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 

Impresso por convidado em 19/02/2025 19:53. Validação: 155F.888D.08F2.7B87.0982.708E.0517.3C9B. 
Comprovante de publicidade. Doc. 09913/25. Data: 03/02/2025 11:43. Responsável: Manoel V. Simao.
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• DIA RIO OFICIAL DO MUNICIPIO : 
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• ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 

Lei N" 220(i) de I 071 0 '01-MANAI RA -02 DE JANEIRO DE 2025-Til-alem desta Ed.: 40 Exemplares 

ASSESSORIA DE IMPRENSA DO GOVERNO MUNICIPAL 
EDI ÃO ESPECIAL 

• 
a 
e 
• 

• 

ESTADO DA PARAÍBA 
NWNI('IPIO DE MANAÍRA 
PREFEITURA MUNICIPAL 
GA BI NET E IX) PREFEITO 

sITO RUA JOSÉ ROSAS, N°:164 - PRÉDIO - cENTRo 
CEP: 58995-000, N1ANAiRA/PB. 

CNPJ.: 09.14/4.131:0001-95 

PORTARIA N° 06012025-GP, de 02 de janeiro de 2025. 

Dispõe sobre 
a Designação 
de Servidor 
para exercer a 
função de 
GESTOR DE 
CONTRATOS, 
para o 
exercício de 
2025, no 
âmbito da 
Prefeitura 
Municipal de 
Manaira-PB, e 
dá outras 
providencias. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE MANAiRA, 
ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais. 
conferidas peio que determina o art. 63, inciso V, e VIII. e art. 77. 
inciso Il. alinea "a", da Lei Orgânica Municipal. cio a Lei Federal 
14.131 de 01 de abril de 2021. e. 
CONSIDERANDO a Edição da Lei Federal n° 14 133/2021. de 01 de 
abril de 2021. que dispõe sobre as Licitações e Contratos 
Aoministr ativos: 

CONSIDERANDO o disposto no art 7', § 1'. da Lei Federal n' 
14 133/2021, de 01 de abril de 2021, que disciplina a designação de 
Agentes Publicos responsáveis pela condução de processos de 
Licitação e Contratação direta no âmbito dos órgãos e entidades 
vinculadas à Prefeitura Municipal de Manaíra-PB, 

RESOLVE* 

Art. 1°- Fica Designado a servidora JENIFFER ISAMARA 
PEIXOTO BATISTA DE LIMA, inscrita no CPF n 118.779.244-66, 
portadora da Carteia de Identidade RG ri° 4.089.514-SSPiPB, 
com as atribuições nos termos da norma vigente. 
Art. 2°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
revogadas às disposições em contrário. 

Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Manaira-PB. em 
02 de janeiro de 2025. 

Dr. MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
- Prefeito Constitucional - 

PORTARIA N° 06112025-GR de 02 de Janeiro de 2025. 

Dispõe sobre a 
Designaçao de 
Servidor para 
exercer a 
função de 
F I SCAL 
TECNICO E 
ADMINISTRATIVO 
de CONTRATOS. 
para o exercício 
de 2025, no 
ambito da 
Prefeitura 
Municipal de 
Manaira-PB, e dá 
o u t r a s 
providencias. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICiP10 DE MANAIRA, 
ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais. conferidas 
pelo que determina o art. 63, inciso V, e VIII. e art 77, inciso li 
alínea 'a', da Lei Orgánica Municipal, cio a Lei Federal 14 133. de 01 
de abril de 2021. e. 
CONSIDERANDO a Edição da Lei Federal 14.13312021. de 01 oe 
abril de 2021. que dispõe sobre as Licitações e Contratos 
Administratives, 

CONSIDERANDO o disposto no art. 7°, §1°. da Lei Federal n° 14 133; 
2021 de 01 de abril de 2021, que disciplina a designação de Agentes 
Públicos responsáveis pela condução de processos de Licitação e 
Contratação direta no âmbito dos orgãos e entidades vincuiadas à 
Prefeitura Municipal de Manada- PB 

RESOLVE: 

Art. 1'- Fica Designado o servidor VANILDO BESERRRA DA 
SILVA, inscrita no CPF n° 658.280.114-72, portador da Carteia 
de Identidade RG 3.575.500-SSP/FE, com as atribuições nos 
termos da norma vigente 

Art. 2'- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas ás disposições em contrário 

Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Manaira-PB, em 
02 de janeiro de 2025 

Dr. MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
- Prefeito Constitucional - 

PAGiNA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 
CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

DECLARAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Visto etc. 

Declaro conforme solicitação haver previsão orçamentária, bem como disponibilidade financeira 
proveniente da Lei Orçamentária do ano 2025, específica para Contratação de empresa para a prestação de 
serviços técnicos especializados em Contabilidade e Gestão Pública para o município de Manaira/PB, 
conforme detalhamento a seguir: 

• 

• 

DOTAÇÃO: 20.3400 SECRETARIA DE FINANÇAS - 04 122 1002 2008 MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE FINANÇAS - ELEMENTO DE DESPESA — 000072 3390.35 99 - 
SERVIÇOS DE CONSULTORIA. 

Manaíra - PB, 20 de janeiro de 2025. 

OÃO DEI VED PEREIRA SIMAO 
Secretário de Finanças 
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ESTADO DA PARAÍBA 
NWNI('IPIO DE MANAÍRA 
PREFEITURA MUNICIPAL 
GA BI NET E IX) PREFEITO 

sITO RUA JOSÉ ROSAS, N°:164 - PRÉDIO - cENTRo 
CEP: 58995-000, N1ANAiRA/PB. 

CNPJ.: 09.14/4.131:0001-95 

PORTARIA N° 06012025-GP, de 02 de janeiro de 2025. 

Dispõe sobre 
a Designação 
de Servidor 
para exercer a 
função de 
GESTOR DE 
CONTRATOS, 
para o 
exercício de 
2025, no 
âmbito da 
Prefeitura 
Municipal de 
Manaira-PB, e 
dá outras 
providencias. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE MANAiRA, 
ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais. 
conferidas peio que determina o art. 63, inciso V, e VIII. e art. 77. 
inciso Il. alinea "a", da Lei Orgânica Municipal. cio a Lei Federal 
14.131 de 01 de abril de 2021. e. 
CONSIDERANDO a Edição da Lei Federal n° 14 133/2021. de 01 de 
abril de 2021. que dispõe sobre as Licitações e Contratos 
Aoministr ativos: 

CONSIDERANDO o disposto no art 7', § 1'. da Lei Federal n' 
14 133/2021, de 01 de abril de 2021, que disciplina a designação de 
Agentes Publicos responsáveis pela condução de processos de 
Licitação e Contratação direta no âmbito dos órgãos e entidades 
vinculadas à Prefeitura Municipal de Manaíra-PB, 

RESOLVE* 

Art. 1°- Fica Designado a servidora JENIFFER ISAMARA 
PEIXOTO BATISTA DE LIMA, inscrita no CPF n 118.779.244-66, 
portadora da Carteia de Identidade RG ri° 4.089.514-SSPiPB, 
com as atribuições nos termos da norma vigente. 
Art. 2°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
revogadas às disposições em contrário. 

Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Manaira-PB. em 
02 de janeiro de 2025. 

Dr. MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
- Prefeito Constitucional - 

PORTARIA N° 06112025-GR de 02 de Janeiro de 2025. 

Dispõe sobre a 
Designaçao de 
Servidor para 
exercer a 
função de 
F I SCAL 
TECNICO E 
ADMINISTRATIVO 
de CONTRATOS. 
para o exercício 
de 2025, no 
ambito da 
Prefeitura 
Municipal de 
Manaira-PB, e dá 
o u t r a s 
providencias. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICiP10 DE MANAIRA, 
ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais. conferidas 
pelo que determina o art. 63, inciso V, e VIII. e art 77, inciso li 
alínea 'a', da Lei Orgánica Municipal, cio a Lei Federal 14 133. de 01 
de abril de 2021. e. 
CONSIDERANDO a Edição da Lei Federal 14.13312021. de 01 oe 
abril de 2021. que dispõe sobre as Licitações e Contratos 
Administratives, 

CONSIDERANDO o disposto no art. 7°, §1°. da Lei Federal n° 14 133; 
2021 de 01 de abril de 2021, que disciplina a designação de Agentes 
Públicos responsáveis pela condução de processos de Licitação e 
Contratação direta no âmbito dos orgãos e entidades vincuiadas à 
Prefeitura Municipal de Manada- PB 

RESOLVE: 

Art. 1'- Fica Designado o servidor VANILDO BESERRRA DA 
SILVA, inscrita no CPF n° 658.280.114-72, portador da Carteia 
de Identidade RG 3.575.500-SSP/FE, com as atribuições nos 
termos da norma vigente 

Art. 2'- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas ás disposições em contrário 

Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Manaira-PB, em 
02 de janeiro de 2025 

Dr. MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
- Prefeito Constitucional - 

PAGiNA 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 03/02/2025 às 11:43:51 foi protocolizado o documento
sob o Nº 09966/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Manaira,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Manoel Virgulino Simao.

Número do Contrato: 000202012025
Data da Publicação: 28/01/2025
Data da Assinatura: 24/01/2025
Data Final do Contrato: 24/01/2026
Valor Contratado: R$ 126.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Contratação de empresa para a prestação de serviços técnicos especializados em Contabilidade e Gestão
Pública para o município de Manaíra/PB.
Contratado (Nome): Janusa Sotero Contabilidade Publica E Controle Ltda
Contratado (CNPJ): 53.024.965/0001-80

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 155f888d08f27b870982708e05173c9b

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 3a30ee61da05d65c95ff4c63eb16ecd6

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 323464d3be76e2fbf493477fb5fc70e5

Contrato ou instrumento equivalente Sim 98b78a57e3a2690fc93e04f69382331a

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim 53e2861163dc5918719d59420b78d82f

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim 53e2861163dc5918719d59420b78d82f

Designação do gestor do contrato Sim 53e2861163dc5918719d59420b78d82f

João Pessoa, 03 de Fevereiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 19/02/2025 19:53. Validação: C8C9.1ED1.49C8.7684.AE3A.B637.9B71.C669. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 09913/25. Data: 03/02/2025 11:43. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

09913/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Manaira
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 03/02/2025 às 11:43h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 09966/25 ao Documento 09913/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 09913/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 51 - 60 98b78a57e3a2690fc93e04f69382331a

Designação da fiscalização técnica do contrato 61 53e2861163dc5918719d59420b78d82f

Comprovante de publicidade 62 - 65 155f888d08f27b870982708e05173c9b

Designação do gestor do contrato 66 53e2861163dc5918719d59420b78d82f

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 67 323464d3be76e2fbf493477fb5fc70e5

Comprovantes de regularidade da contratada 68 - 86 3a30ee61da05d65c95ff4c63eb16ecd6

Designação do fiscal administrativo do contrato 87 53e2861163dc5918719d59420b78d82f

RECIBO PROTOCOLO 88 c8c91ed149c87684ae3ab6379b71c669

João Pessoa, 03 de Fevereiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 19/02/2025 19:53. Validação: 0EEE.C70B.B291.2325.8AD2.396D.EE65.AD0D. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 09913/25. Data: 03/02/2025 11:43. Responsável: tramita.
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